
CONTRATO Nº 121/2016-SES/GO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO, DESTINADO AO 
LABORATÓRIO DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
GIOVANNI CYSNE!ROS [LACEN/SES-GO), QUE 
NA FORMA ABAIXO ENTRE SI CELEBRAM' 

Aos í) <S dias do mês de htJ\J J!rd 1 .. t-'I. ~? de dois mil e dezessete, de um lado, o 
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurdica de direito público interno, neste ato representado pelo 
Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, con1 assento 
na Lei Complementar nº 106, de 03 de dezembro de 2013. e na Portaria nº 571/2016 -
GAB/PGE-GO, WEILER JORGE CINTRA JÚNIOR, brasileiro, advogado, inscrito no CPF sob o nº 
869.041,161-53, portador do RG nº 3224040-SSP/GO, OAB/GO nº 19.410, reside_nte e 
domiciliado nesta capital, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE -
SES/GO, inscrita no CNPI/MF n.9 02.529.964/0001-57, situada na Rua SC-1, Parque Santa Cruz, 
Goiânia-GO, ora representada pelo seu titular LEONARDO MOURA VILELA, casado, médico, 
portador da CI RG nº 775.140 2ª via-DGPC/GO, inscrito no CPF sob o nº 305.045.541-15, 
residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado a empresa INTELIT PROCESSOS 
INTELIGENTES LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ soh o nº 
10.682.187 /0001-04, com sede à SCRS - quadra 514, bloco C, entrada 4-9, Brasí\ia-DF, neste ato 
representada na forma de seus estatutos por seu Procurador ROGÉRIO RODRIGUES TORRES, 
portador da Cl/RG nº 2107831 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 005.293.801-88, residente e 
don1ici\iado na cidade de Brasília-DF, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente contrato para fornecimento de .solução de gestão de informações e painéis estratégicos 
para o monitoramento de indicadores priorítários da sala de situação do governo do Estado de 
Goiás, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2016, Pregão Eletrônico SRP ng 003/2016, Processo Administrativo nº 
201500005006878, e processo administrativo da Secretaria de Estado <la Saúde nº 
201600010027812, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, Decreto Estadual nº 7.468/2011, Decreto Estadual nº 7.466/2011, 
Decreto Estadual nQ 7.562/2012 e de1nais normas regulamentares aplícáveis: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente contrato ten1 por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO de empresa para 
forneciinento de solução de gestão de inforn1ações e painéis estratégicos para o monitoramento 
de indicadores prioritários da sala de situação do governo do Estado de Goiás, pelo período de 
12 {doze) meses, nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 de acordo com as 
quantidades estabelecidas no parágrafo 2º da Cláusula Sétilna deste contrato. 

Parágrafo único - A CONTRAcfADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui 
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25º/o (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/ l 993 e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo 1 º - Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações 
civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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Parágrafo 2º -A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a 
responder todas as consultas feit<1s pela CONTRATANTE no que se refere ao atendin1ento do 
objeto. 
Parágrafo 3º - A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste 
contrato. 
Parágrafo 4º - A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações. 
Parágrafo Sº - A CONTRATADA ficará obrigada a n1anter, durante o contrato, todas as condições 
de habilitação exigidas pela Lei. 
Pcirágrafo 6º - A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo con1 as 
especificações e critérios estabelecidos no Edital de Licitação e seu Termo de Referência, Anexo 1 
e ainda: 
a) Cumprir os prazos de entrega determinados neste Termo de Referência; 
b) Implantar o serviço em no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura 
do contrato e publicação do extrato do mesmo no Diário Oficial do Estado; 
c) Entregar os serviços nos locais a serem indicados pela Contratante, em perfeitas condições de 
funcionamento e uso; 
d) Cumprir integralmente as OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA expressas no ITEM 16-DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, do ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste 
contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Parágrafo 1 º - A CONTRATANTE deverá: 
a) Encaminhar à Contratada, por escrito, solicitação dos serviços e indicação dos locais de 
entrega; 
b) Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados neste contrato; 
e) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa dese1npenhar seus serviços 
dentro das normas deste contrato; 
d) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venhan1 a ser solicitados 
pelo representante da Contratada; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados en1 desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa Contratada, assegurando a boa prestação e o bom desempenho dos 
serviços prestados; 
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do Gestor do Contrato, exigindo seu 
fiel e total cuinprimento; 
g) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos 
serviços prestados. 
h) Demais obrigações contidas no ITEM 16-0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE do Anexo !-TERMO 
DE REFERÊNCIA, parte integrante deste mútuo. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
Parágrafo 1 !! - Serviços de treinamento de usuários 
a) Os serviços de treinamento de usuários terão início após as etapas de Licenciamento implan­
tação da solução e terá como objetivo capacitar usuários que tenham o perfil de multiplicadores 
de conhecimento. 
b) As capacitações deverão ser realizadas sob demanda de acordo com o surgimento de usuários 
aptos a participarem dos treinamentos, e estes compuserem turmas de até 10 (dez) pessoa.~. 
e) A CONTRATANTE deverá disponibilizar as instalações físicas necessárias para realização das 
capacitações, contendo uma máquina para cada usuário com acesso a internet e projetor multi­
mídia, 
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d) A CONTRATADA deverá disponibilizar material didático customizado para a CONTRATANTE 
que detalhe os conteúdos conceituais abordados bem como os principais an1bientes da solução. 
e) Os treinamentos deverão ter uma carga horária de 16 (dezesseis) horas, compreendendo are­
passe de conteúdos conceituais e práticos voltados para administração das ferramentas; 
f) Os serviços de treinan1ento de usuários deverão ser realizados no endereço: Rua SC-1, nº 299, 
Parque Santa Cruz, CEP: 74.860-270, Goiânia-Goiás. 
g) Cada tu1111a será composta por até 10 (dez) pessoas, conforme item 4.3.2 do Termo de 
Referência da ARP nº 004/2016-SEGPLAN. 

Parágrafo 2º - Serviço de Apoio Operacional e Estratégicos 
a) Os serviços de apoio operacional e estratégico terão início após o término dos licenciamentos, 
in1plantação, suporte e treinamento. Servíços que têm co1no objetivo assegurar que a solução 
será devidamente absorvida pela CONTRATANTE, provendo aos seus usuários apoio técnico es­
pecializado quando do uso da ferramenta tecnológica e seus recursos funcionais. 
b) Compõem os serviços de apoio operacional e estratégicos os seguintes grupos de atividades: 
estruturação e inserção de dados e conteúdos; implementação de novos mapas ou ca1nadas; i1n -
plementação de painéis indicadores; suporte técnico especializado; tratamento qualitativo de 
informações; os quais constam detalhados a seguir: 
cJ Estruturação e inserção de dados e conteúdos - Atividades voltadas à modelagem das infor­
mações da CONTRATANTE de modo a viabilizar o consumo desses dados pela solução tecnoló­
gica, 1nitigando possíveis perdas de informações durante o processo; organizando-as e disponi­
bilizando-as de forma estruturada e funcional na solução. 
d) l!nple1nentação de novos mapas e camadas-Atividades de apoio aos usuários quando da im­
plementação de novos mapas e camadas na solução. Esse serviço deve contemplar todas as ativi­
dades necessárias para a completude do processo de inclusão de novos mapas e can1adas na so­
lução, tais como: coleta e estudo dos dados, geração das interfaces gráficas, configuração dos ní­
veis de privacidade, dentre outras atividades inerentes. 
e) Implementação de novos painéis indicadores - Atividades de apoio aos usuários quando da 
i111plementação de novos painéis indicadores na solução. Esse serviço deve contemplar todas as 
atividades necessárias para a completude do processo de inclusão de novos painéis indicadores 
na solução, tais como: coleta e estudo dos dados, geração das interfaces gráficas, configuração 
dos níveis de privacidade, dentre outras atividades inerentes. 
f) Apoio técnico especializado - Atividades voltadas ao apoio da equipe técnica da CONTRATAN­
TE e dos usuários que necessitarem de uso avançado da solução, contemplando atividades como: 
apoio quando do uso avançado da solução, apoio para possíveis novas instalações da solução -
derivadas de moovings e afins, apoio para integração da solução às bases de dados existentes na 
CONTRATANTE, dentre outras. 
g) Tratamento qualitativo de informações - Atividades de cunho tático-estratégico que objeti­
vam a entrega de informações qualificadas aos gestores da CONTRATANTE com base nos dados 
analisados e oriundos da solução. Essas atividades visam um maior aproveitamento do potencial 
esperado pela solução quanto ao apoio no processo de tomada de decisões no âmbito da CON­
TRANTE, e para isso a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais altamente capacitados 
para estratificação de tais dados. 
h) O serviço de apoio operacional e estratégico deverá ser realizado no endereço: Rua SC-1, nº 
299, Parque Santa Cruz, CEP: 74.860-270, Goiânia-Goiás. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO 
Parágrafo 1º - Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável conforme 
Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. LJ 
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Parágrafo 2º - A gestão deste contrato ficará a cargo do gestor indicado pela contratante. 

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo 1º - O valor total do presente contrato de acordo com o preço registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 e Proposta da CONTRATADA é de R$ 436.990,15 
(quatrocentos e trinta e seis rnil, novecentos e noventa reais e quinze centavos). 
Parágrafo 2º - Os preços e quantidades contratadas são: 

[ item ' Valor Valor Total 
Descrição Qtde. Unidade Unitário (R$) Estimado (R$) 

L_ 

1 
os Serviço de treinamento de 

05 Turma 4.058,03 20.290,15 
usuários 
Serviço de apoio operacional ' 

06 
e estratégico 

3000 UST 138,90 416.700,00 

VALOR TOTAL (R$ 436.990,15 

Parágrafo 3º - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados 
da apresentação da proposta. 
Parágrafo 4º - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta das verbas e dotações 
orça1nentárias abaixo discriminadas, do vigente Orça111ento Estadual, emitida pela Seção 
competente da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - SES/GO, devendo o restante ser 
empenhado no exercício seguinte. 

NOTAS DE EMPENHO 

N' DATA FLS. ' VALOR (R$) 

00019 13/12/2016 97/98 34.725,00 

i 

1 

1 
00021 13/12/2016 99/100 1.690,80 í 

Sequencial: 031 

DESCRIÇÃO 

Unidade Orçamentária 

Função 

Subfuni;:ão 

Programa 

Ação 

Grupo de Despesa 

Fonte de Recurso 

Sequencial: 039 

TOTAL 

CÓDIGO 

2850 

10 

126 

1027 

2127 

03 

00 

1 

Dotação Orçamentária 

DENOMINAÇÃO 

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -FES 

SAÚDE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

R$ 36.415,80 

PROGRAMA GESTÃO DA SAÚDE 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE INOVAÇÃO DE 
TECNOLOGIA EM SAÚDE 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

RECEITAS ORDINÁRIAS 

DESCRIÇÃO CÓDIGO 

Dotação Orçamentária 

DENOMINAÇÃO 

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -FES 
---

Unidade Orçamentária 

Função 

2850 

10 SAÚDE 

FEEA _____ cc--~~~-----------------' 
Rua SC-1, nº 2Y9, Parque Santa Cruz, Goiãnía/GO. 
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Subfunção 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Programa 1027 PROGRAMA GESTÃO DA SAÚDE 
-

/\ção 2126 FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E 
APRIMORAMENTO DE PESSOAL PARA O SUS 

Grupo de Despesa 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Fonte de Recurso 00 RECEITAS ORDINÁRIAS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
Parágrafo 1º - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA no último dia 
útil do mês referente à prestação dos serviços e encaminhada ao gestor do contrato para ateste. 
Parágrafo 2º - O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após o ateste 
da Nota Fiscal/Fatura pelo gestor competente. 
Parágrafo 3Q - Para efetivação do pagamento ainda será solicítado da CONTRATADA a 
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS, INSS e ISSQN do domicílio 
onde os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pelo setor 
financeiro da CONTRATANTE. 
Parágrafo 4g - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou íncorreções, o 
prazo par<1 pagamento estipulado no parágrafo 2Q acima, passará <1 ser contado a partir da data 
da sua reapresentação. 
Parágrafo 5g - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar 
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 
Parágrafo 6g - Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de zilguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus a compensação financeira devida, 
desde a data lin1íte fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagan1ento da 
parcela. Os encargos moratórias pelo atraso no pagan1ento serão calculados pela seguinte 
fórmula: 
EM= N X Vp X (1 / 365), onde: 
EM = Encargos moratórias a serem pagos pelo atraso de pagamento; 
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 
Vp = Valor da parcel<1 em atraso; 
l = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do JBGE)/100. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo 1º - Os serviços deverão ser recebidos da seguinte forn1a: 
- Provisoriamente, pelo Gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado para efeíto de 
posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação; 
- Definitivamente, pelo Gestor do Contrato, após <1 verificação da qualidade e quantidade e 
conseqüente aceitação. 
Parágrafo 2-'" - A CONTRATANTE, no recebimento, verificará todas as suas condições e 
especificações. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo 1'2 - Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprin1ento dos 
compromissos acordados, poderão ser aplicadas, a critério dci CONTRATANTE, as penalidades 
enumeradas no ITEM 19, do Anexo !-TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste contrato. 

FEEA~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~?-~ 
Rua SC-1, nº 299, Parque Sant:i Cruz, Goiânia/GO. 
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Parágrafo 2º - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa. A 1nulta será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
Parágrafo 1 º - A rescísão do presente contrato poderá ser: 
a) Detern1inada por ato unílateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII, do artigo 78 da Lei 8.666/ l 993 e suas alterações. 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
c) judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo 2º - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo 3º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a a1npla defesa. 
Pcirágrafo 4º - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores. Na hipótese de 
rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo 1 º - Integra este Contrato a Ata de Registro de Preços nº XXX/2016, bem como o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 003/16 e seus anexos, independente de transcrição. 
Parágr<ifo 2º - Fica eleito o foro de Goiânia para dirin1ir as questões oriundas da execução deste 
contrato. 
E, por estarem as partes desse modo contratadas, foi o presente instrumento in1presso em 03 
{ti·ês) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

GABINE'tE DO SECRETÁRIO 

~·~~~l~O~dJM~l~>~M~í)~_-de2017 

.rnr-<AÚDE em Goiânia, aos 
1 

1 t:f; 
08 dias do mês de 

PROCURADO 
J GE C'.7'TfiA JÚNIOR CT_\ SETORIAL DA SES/GO 

LEONARDO MO'~~~ 
SECRETÁRIO DE ESTÀ~~ ir SA~ 
..--7 ,- ---;-/~fiA 
~<?~ ké-o. "~5! 
~ÉRIO RODRIGUES TORRES 

INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA 

TESTEMUNHAS: 

!.ASSINATURA:---------------------
NOME: _______________ Cl/RG: _____ _ 

2. ASSINATURA:---------------------
NO!'vfE: _______________ CI/RG: ------

FEF.A ___________________________ 6 

Rua SC-1, nº 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/GO. 
Fone/Fax: (62) 3201-3840 
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ANEXO l 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto 
O objeto do presente termo é o registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada, na modalidade Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços, para 
fornecimento de solução de Gestão de Informações e Painéis Estratégicos para o Monitoramento 
de Indicadores Prioritários da Sala de Situação do Governo do Estado de Goiás, pelo período de 
12 meses, conforme características e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. Fundamentação da contratação 
2.1 Justificativa 

• A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento (SEGPLAN) do Estado de Goiás, tem 
como atribuições: 

11 Planejamento estratégico do Governo; 
• Formulação da política econômica e de desenvolvimento; 
• Produção e sistematização de informações .socioeconômicas; 
• Divisão Administrativa e Territorial do Estado de Goiás; 
11 Documentação geográfica e cartográfica do território goiano; 
• Pesquisa e estudos científicos; 
• Planejamento, elaboração, execução e controle orçamentário do Estado; 
• Gerenciamento do sistema de execução orçamentária e financeira; 
• Administração previdenciária e patrimonial: 
• Supervisão e acompanhamento das liquidações de empresas estatais; 
• Organização e modernização administrativa, inclusive coordenação e execução de 

programas de apoio à modernização da gestão e do planejamento; 
• Coordenação e execução do Programa Nacional de Apoio à Modernização da Gestão e do 

Planejamento dos Estados brasileiros e do Distrito Federal - PNAGE; 
• Gestão de pessoal, de serviços públicos, de tecnologia da informação; 
• Compras do Poder Executivo estadual; 
• Formação, capacitação, qualificação, difusão, inclusão e outros processos educacionais 

voltados para o serviço público; 
• Promoção de ações voltadas à melhoria do atendimento prestado ao cidadão; 
• Realização de concursos públicos e outros processos seletivos, em caráter exclusivo, 

para os órgãos e as entidades do Poder Executivo e facultativo para os demais poderes, 
órgãos, entidades, esferas de Governo ou instituições públicas ou privadas; 

• Inventário, registro e cadastro dos in1óveis estaduais, guarda e conservação dos bens 
imóveis sem destino especial ou, ainda, não efetivamente transferidos à 
responsabilidade de outros órgãos da Administração; 

• Guarda, catalogação e restauração de documentos de imóveis do domínio do Estado e 
daqueles em cuja preservação haja interesse público; 

• Apuração, condução do processo e respectivas decisões relacionadas com acumulação de 
cargos, empregos e funções públicas, percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria e remuneração ou subsídio, por militares e servidores da administração 
direta, autárquica; 

• Monitoramento de indicadores prioritários para o programa Goiás Competitivo; 
• Gestão das informações apresentadas na Sala de Situação do Estado de Goiás; 
• Gestão dos micro dados que compõe a base de dados coorporativa do Estado de Goiás. 
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Ainda, faz parte de sua estrutura o Instituto Mauro Borges - IMB, responsável por: 
• Realizar pesquisas e estudos, elaborar projetos, acompanhar a evolução da economia 
estadual, fornecendo subsídios na área econômica e social para a formulação das políticas 
estaduais de desenvolvimento; 
• Sistematizar, atualizar e disseminar base de dados estatísticos, geográficos e 
cartográficos e registros administrativos procedentes de órgãos setoriais públicos e privados; 
• Consolidar o Sistema Estadual de Geoinformação (SIEG), com o objetivo de fortalecer a 
área de geoprocessamento do Estado; 
• Mediar a interação do Estado com instituições de pesquisa locais, nacionais e 
internacionais; 
• Considerando ainda, que foi lançada no dia 23/06/2015 a Central de Resultados ligada à 
Superintendência Executiva de Planejamento desta secretaria, ela é responsável por auxiliar os 
órgãos do Governo na execução de projetos prioritários em uma gestão baseada em indicadores 
e informações qualificadas. 

A estratégia da SEGPLAN em relação à produção e sistematização de informações e 
indicadores tem sido, ao longo dos últimos tempos, pautada pela centralização e organização de 
dados na SCTI - Superintendência Central de Tecnologia da Informação, visto que esta Secretaria 
é responsável por diversos sistemas corporativos além de suportar a atuação do lMB e ainda 
requisitar informações às outras Secretarias e Autarquias do Estado. 

Para isso foram feitas importantes aquisições para suportar a sua infraestrutura, 
passando por contratações de equipamentos e softwares, incluindo ferra1nentas de Business 
lnte!ligence. 

Em consonância aos investimentos, foi desenvolvido um padrão de comunicação e 
interoperabilidade para que os órgãos da adn1inistração direta, entidades autárquicas e 
funcionais do poder executivo possam integrar seus sistemas de informação com a base de 
dados central do Estado de Goiás. 

Foi construída uma sala, denominada Sala de Situação do Estado de Goiás, com 
monitores, sistemas de som e comunicação de última geração onde o resultado de todo o 
conjunto supracitado será exibido e tornará o processo de tomada de decisões mais ágeis e 
seguro, beneficiando diretamente o cidadão goiano. 

Portanto é necessário a contratação de uma solução que possibilite o consumo das 
infor1nações centralizadas, de forma organizada e ílexível, por todos interessados dentro do 
Governo, auxiliando a execução de projetos e a gestão dos programas, ações e projetos 
prioritários. 

Foi desenvolvido, pela SEGPLAN em parceria com a Controladoria Geral do Estado de 
Goiás, um Sistema de Contratos corporativo que será utilizado por órgãos da administração 
direta, entidades autárquicas e funcion8is do poder executivo. Tal siste1na visa dar maior 
transparência as contratações hem como garantir a correta utilização do dinheiro público. Para 
os contratos de obras se faz necessário disponibilizar um meio para que as informações possam 
ser coletadas direta1nente dos locais de execução, permitindo vistorias em obras, no 
acompcinhamento da execução de serviços prestados a população e o inventário dos 
equipamentos e patrimônio de interesse do Governo do Estado. 
2.1.1 Objetivos específicos 
• Disponibilizar meio de acesso à informações e indicadores armazenados na SEGPLAN 
para os órgãos da administração direta, entidades autárquicas e funcionais do poder executivo; 
• Suportar a Central de Resultados, unidade de gestão da Agenda Estratégica de Governo, 
responsável pelo desdobramento da atuação governamental em indicadores e projetos, na 
publicação de informações dos projetos; 
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• Disponibilizar, na Sala de Situação, painéis estratégicos para suportar um processo ágil e 
exato de ton1ada de decisão; 
• Disponibilizar ferramenta flexível para busca de dados diretamente do campo 
atualizando automaticamente as bases de dados centralizadas da SEGPLAN; 
• Preservar o investimento feito até o momento na organização dos dados mantidos pela 
SEGPLAN; 
• Pern1itir que os órgãos e entidades autárquicas que acessem os dados sejan1 capazes de 
criar suas próprias visualizações de informações; 
• Permitir que os órgãos sejam capazes de exibir seus painéis estratégicos na Sala de 
Situação do Estado de Goiás; 
• Implantar solução para vistorias em campo com a disponibilização de infor1nações de 
apoio à gestão. 
2.2 Benefícios e resultados esperados com a contratação 
• Diante das necessidades e objetivos considerados, a SEGPLAN espera com esta 
contratação alcançar os seguintes benefícios e resultados: 
• Criar um ambiente dinâmico e unificado para visualização de informações com 
indicadores inerentes às secretarias, ações e projetos prioritários do Estado de Goiás; 
• Universalizar o acesso às informações concentradas na SEGPLAN para os órgãos da 
administração direta, entidades autárquicas e funcionais do poder executivo do Estado de Goiás; 
• Pro1nover a estruturação do processo de informação e indicadores, incluindo os 
indicadores geográficos mantidos pela SEGPLAN, a ser gerido com interoperabilidade e de forma 
integrada, garantido a qualidade dos dados desde sua coleta, disponibilização, construção 
coletiva, até sua análise setorizada para apoio na tomada de decisões estratégicas, táticas e 
operacionais; 
• Promover a integração de diversos recursos tecnológicos e de serviços, o que 
proporciona melhores resultados nas rotinas de trabalho e maior efetividade na gestão das 
informações, per1nitindo o aperfeiçoamento dos processos de governança e gestão da 
informação; 
• Aumentar él confiabilidade e da segurança das informações corporativas; 
• Possibilitar o tratamento de conteúdos para gestão, colaboração, e construção; 
• Aprimorar as consultas analíticas de forma a garantir a confiabilidade no uso da.~ 

informações geográficas geradas; 
• Tornar possível a visualização de informações estratégicas e operacionais no 1nes1no 
espaço por meio de diferentes componentes, como gráficos, tabelas, listas e mapas; 
• Tornar efetiva a consolidação de relatórios, gráficos e mapas sobre as ativitlades 
finalísticas, funções, programas e projetos, possibilitando o aperfeiçoamento do planejamento da 
instituição; 

3. Solução tecnológica 
A solução tecnológica a ser contratada deve possuir funcionalidades que possibilitem o 
levantan1ento de dados em ca1npo e permitam a visualização e a11álise dos dados de forma 
integrada às informações armazenados em outros sistemas da CONTRATANTE, incluindo o 
banco de dados coorporativo. Para tanto, a solução deverá possuir as seguintes características 
técnicas: 

3.1 Comnonentes da Solucão 
!TEM i ESPECIFICAÇÃO QTDE UNIDADE 

05 iServiço de treinamento de usuários 5 Turma 
06 lservico de anoio oneracional e estratéºico 3000 UST 
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3.2 Características gerais de ambas soluções 
3.2.1 A ferramenta deverá ser n1ultiplataforn1a, passível de instalação en1 ambientes Linux 
Redhat Enterprise Server Versão 6 ou superior e Windows Server 2012 ou superior; 
3.2.2 A ferra1nenta deverá utilizar o servidor de aplicação JBoss Enterprise Application 
Plataform versão 6.1 ou superior; 
3.2.3 Possuir interface de administração totalmente Web con1patível com pelo menos os 
seguintes navegadores: Firefox versão 31 ou superior, Internet Explorer versão 10 ou superior e 
Google Chro1ne versão 36 ou superior, integrada entre as soluções com autenticação e controle 
de acesso 8 todas as suas funcionalidades; 
3.2.4- Possuir base interna de usuários, senhas e controle de acesso; 
3.2 . .S Possuir o controle de acesso integrado à ferramenta de adn1inistração (1nesma base de 
usuário); 
3.2.6 Permitir a criação de senha provisória para novos usuários, solicitando que o mesmo a 
modifique após a primeira notificação; 
3.2. 7 Permitir o desbloqueio de usuários via interface administrativa; 
3.2.8 Possuir funcionalidade que permita habilitar ou desabilitar usuários; 
3.2.9 Permitir a troca de senhas pelo próprio usuário autenticado; 
3.2.10 Permitir a recuperação de acesso à conta pelo próprio usuário caso ele esqueça a senha; 
3.2.llPermitir integração co1n servidores Active Directory Hierárquico para autenticação dos 
usuários; 
3.2.12 Possui1· mecanismos de Single Sign-On (SSO) para autenticação através de outros 
siste1nas; 
3.2.13 Dar suporte a associação de mais de um perfil de acesso a um mesmo usuário; 
3.2.14 Suporte a meta.dados no cadastro de usuá1ios, pe1111itindo a inclusão de novas 
propriedades no cadastro sem a necessidade de programação; 
3.2.15 A solução deverá possuir manuais técnicos em língua portuguesa; 
3.2.16 Possuir manual em formato digital on-line; 
3.2.17 Possuir manual de instalação em português para cada um dos sistemas operacionais 
suportados; 
3.2.18Possuir manual do usuário com descritivo das funcionalidades disponibilizadas pelas 
soluções; 
3.2.19 Integração com a ferramenta de suporte on-line do fabricante direto na solução. 
3.3 Características técnicas do módulo de construção e publicação de painéis de gestão 
3.31 Permitir a construção de painéis de gestão sem qualquer limitação de quantidade; 
3.3.2 Identificar cada painel com pelo n1enos u1n non1e; 
3.3.3 Armazenar toda a configuração dos parâmetros utilizados na construção de painéis en1 
u1na base de dados externa; 
3.3.4 A solução deverá possuir ao menos quéltro níveis de acesso diferenciados os usuários 
autorizados à: 
3.3.4.1 Perfil Ad1ninistrador de Dados: acesso somente a área de configuração de acesso a dados 
coletados pel<J ferramenta; 
3.3.4.2 Perfil Administrador de Painéis: acesso somente a área que pern1ite a configuração dos 
co1nponentes exibidos nos painéis informativos; 
3.3.4.3 Perfil Gestor de Grupos e Usuários: acesso administrativo para modificação de controle 
de acesso de grupos e usuários a painéis informativos ou a área administrativa da ferramenta; 
3.3.4.4 Perfil Super-usuário: acesso administrativo a todas as funcionalidades disponibilizadas 
pela ferramenta; 
3.3.S Possuir suporte para separação lógica entre os grupos de painéis de um determinado 
assunto, controlando o élcesso a esta can1ada de forn1a individual; LJ 
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3.3.6 A separação lógica de informações deverá se dar em ao menos três camadas, sendo a mais 
granular o próprio painel de gestão; 
3.7 Possuir interface web de construção de painéis com as seguintes características: 
3.3.7.1 Per1nitir a criação de novos painéis: por meio da interface administrativa web, co1n ao 
n1enos a descrição e um título associado aos mesmos; 
3.3.7.2 Permitir a inclusão gráfica (arrastar e soltar) dos componentes visuais que compõe o 
painel; 
3.3.7.3 Permitir o reposicionamento dos con1ponentes que compõe o pciinel com arr<J.star e 
soltar; 
3.3.7.4 Permitir o redimensionamento dos componentes utilizando o mouse; 
3.3.7.5 Permitir o redimensionamento dos componentes especificando um valor para altura e 
largura; 
3.3.7.6 Possuir interface gráfica para configuração de propriedades dos componentes; 
3.3.7.7 Possuir ao menos os seguintes componentes para construção dos painéis: 
3.3.7.7.1Tabelas con1 linhas e colunas para visualização de dados e com mecanismo huilt-in de 
pesq ui.~a; 
3.3.7.7.2 Título do painel; 
3.3.7.7.3 Imagens configuradas; 
3.3. 7. 7.4 lJsuário atual com o nome do usuário que está autenticado no sistema no momento; 
3.3.7.7.SComponente no formato de menu com links paras os painéis criados; 
3.3.7.7.6 Componente de navegação entre painéis; 
3.3.7.7.7 Exibição no formato de carrossel de um conjunto de fotos ou imagens; 
3.3.7.7.8 Etiquetas para destaque de textos ou nú1neros provenientes da base de dados externa; 
3.3.7.7.9 Mapas com integração com interfaces geográficas externas; 
3.3.7.7.10 Filtros por ano: 
3.3.7.7.11 Filtro de período com data inicial e data final; 
3.3.7.7.12 Filtro (caixa de seleção) por dados recuperados de banco de dados; 
3.3.7.7.13 Data atual; 
3.3.7.7.14 Gráfico de Linhas; 
3.3.7.7.15 Gráfico misto de barras e linhas; 
3.3.7.7.16 Gráfico de barras horizontais em 20 e 30; 
3.3.7.7.17 Gráfico de barras verticais em 20 e 3D; 
3.3.7.7.18 Gráfico de Pizza em 2D e 3D; 
3.3.7.7.19 Gráfico Gauge; 
3.3.7.7.20 Gráfico de Gantt; 
3.3.7.7.21 Gráfico de Alvo; 
3.3.7.7.22 Textos livres interpostos por informações carregadas do banco de dados; 
3.3.7.7.23 Linha do tempo para definir o início e fim de um período usando o movimento de 
arrastar a barra; 
3.3.7.7.24 Botão para limpar todos filtros selecionados; 
3.3.7.8 Possuir ao menos as seguintes funcionalidades para o co1nponente de n1apa: 
3.3. 7.8.1 Capacidade de criação de mapas temáticos (polígonos con1 diferentes cores); 
3.3.7.8.2 Capacidade de criação de niapas com pontos de interesses com diferentes ícones ou 
imagens; 
3.3. 7.8.3 Capacidade de criação de mapas com vetores (linhas) de diferentes cores; 
3.3.7.8.1 Suporte à personalização de atributos cores, espessura e transparência dos vetores dos 
mapas; 
3.3.7.8.5 Suporte a associação de sub-painéis relacionados a polígonos, vetores ou pontos de 
interesse; 
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3.3.7.8.6Suporle à integração com pelo menos as seguintes plataformas geográficas para 
visualização das camadas georreferenciadas: Google Maps, Open Street Maps e Microsoft Bing 
Maps; 
3.3.7.8.7 Seleção dos diferentes modos de exibição das camadas associadas a visualização tais 
como mapa de ruas, satélite ou híbrido; 
3.3.7.8.8 Capacidade de carregar mais de um mapa simultâneo em um mesmo painel para a 
comparação de indicadores; 
3.3.7.8.9 Capacidade de sobreposição de camadas em um mesmo mapa; 
3.3.7.8.10 Possuir base interna com os polígonos do Brasil, regiões, estados e cidades de acordo 
con1 as informações e códigos do JBGE; 
3.3.7.9 Possuir ao menos as seguintes funcionalidades para o componente de tabela: 
3.3.7.9.1 Células co1n suporte a links, links nomeados, imagens, valores inonetários, datas; 
3.3.7.9.2 Modificação da cor de uma célula de acordo com o seu valor; 
3.3.7.9.3 Modificação da cor de uma linha de acordo com o seu valor; 
3.3.7.9.4 Associação de imagem a uma célula de acordo con1 o seu valor; 
3.3.7.9.S Definição do número de elementos a ser apresentado por página; 
3.3.7.9.6 Definição se a paginação será executa no servidor ou no navegador; 
3.3.7.9.7 Exportação dos dados em arquivo Excel ou ".PDF"; 
3.3.7.9.8 Associação às linhas de uma tabela asub-painéis indicando um identificador da linha 
CO!TIO filtro; 
3.3.7.10 Possuir ao menos as seguintes funcionalidades para o componente de etiqueta de 
nú1neros ou texto: 
3.3.7.10.1 Configuração de link para outro painel associando um parâmetro para ser usado como 
filtro no segundo painel, utilizado para drill-down da iníormação; 
3.3.7.10.2 Modificação do aspecto da etiqueta quando o mesmo for selecionado para aplicação 
de um filtro; 
3.3.7.l 0.3 Associação da etiqueta a um sub-painel indicando u1n identificador como filtro; 
3.3.7.10.4 Associação de ícone de acordo com condições relacionadas aos valores apresentados; 
3.3.7.10.S Definição de cores e formatação de acordo com regras relacionadas ao valor 
apresentado no componente; 
3.3.7.10.6 Pern1itir a execução de uma função javascript associada ao evento de click do 
elemento; 
3.3.7.10.7 Criação de um sub-gráfico de tendência do valor nu1nérico em um espaço de tempo; 
3.3.7.10.11 Possuir ao menos as seguintes funcionalidades para o gráfico de alvo: 
3.3.7.10.11.1 O alvo deve ser um gráfico formado por um número de círculos concêntricos de 
ta1nanhos diferentes e configuráveis; 
3.3.7.10.11.2 Deve permitir que indicadores sejan1 n1arcados no alvo em posições específicas; 
3.3.7.10.11.3 Deve possuir funcionalidade de zoom para facilitar a visualização dos indicadores; 
3.3.7.10.11.4 Deve possibilitar o redirecionamento para outro painel ao clicar e1n um marcador 
no alvo; 
3.3.7.10.11.S Deve suportar a associação com uma fonte de dados específica; 
3.3.7.10.11.6 Deve permitir a definição de cores dos círculos; 
3.3.7.10.11.7 Deve permitir a definição de cores dos pontos no alvo de maneira fixa ou por meio 
de consulta; 
3.3.7.12 Permitir a configuração de ampliação pelo usuário dos componentes em diferentes 
direções e tamanho; 
3.3.7.10.13 Permitir definição de quais elementos se1·ão influenciados por um filtro do painel; 
3.3.7.14 Definição de um valor padrão inicial para os filtros; 
3.3.7.15 Identificação dos componentes com títulos posicionados acima ou abaixo do elemento; 
3.3.7.16 Associação de ajudas/explicações de contextos aos elementos gráficos; 
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3.3.7.17 Possuir ao menos as seguintes funcionalidades para diagramação dos painéis: 
3.3.7.17.lRedimensionamento de acordo com outro elemento; 
3.3.7.17.2 Alinhamento à esquerda ou direita; 
3.3.7.17.3 Alinhamento a cima ou abaixo; 
3.3.7.17.4 Distribuição horizontal ou vertical; 
3.3.7.17.5 Expansão dos componentes visuais para tamanhos especificados pelo usuário no 
momento da visualização do painel; 
3.3.7.17.6 Permitir a seleção de mais de um componente simultaneamente; 
3.3.7.18 Filtrar as informações dos componentes com o uso da tecnologia AJAX, sem que aja a 
necessidade de recarregar todo o painel; 
3.3.7.19 Suportar a associação de sub-painéis a diferentes componentes visuais do painel que 
serão ahertos em janela modal; 
3.3.7.20 CriC1ção de abas nos sub-painéis; 
3.3. 7.21 Possuir ao menos os seguintes co1nponentes nos sub-painéis: 
3.3.7.21.1 Tabelas com linhas e colunas para visualização de dados e com mecanismo built-in de 
pesquisa; 3.3.7.21.2 Título do painel: 
3.3.7.21.3 Imagens pré-configuradas; 
3.3.7.21.4 Usuário atual com o nome do usuário que está autenticado no sistema no inomento; 
3.3. 7. 21.5 Exibição no formato de carrossel de um conjunto de fotos ou imagens; 
3.3.7.21.6 Etiquetas para textos ou números fixos provenientes da base de dados externa; 
3.3.7.21.7 Mapas com integração com interfaces geográficas externas; 
3.3.7.21.8 Data atual; 
3.3.7.21.9 Gráfico de Linhas; 
3.3.7.21.10 Gráfico misto de barras e linhas; 
3.3.7.21.11 Gráfico de barras horizontais em 20 e 30; 
3.3.7.21.12 Gráfico de barras verticais em 20 e 30; 
3.3.7. 21.13 Gráfico de Pizza em 2D e 3D; 
3.3.7.21.14 Gráfico Gauge; 
3.3.7.21.15 Gráfico de Gantt; 
3.3.7.21.16 Gráfico de Alvo; 
3.3.7.22 Permitir a duplicação ou cópia de componentes existentes entre diferentes painéis 
assim como a cópia para o próprio painel em questão; 
3.3.7.23 Permitir a criação de link de associação entre os componentes copiados, para que 
alterações feitas no componente original reílitam em suas cópias; 
3.3.7.24 Suportar a cópia de painéis com seus respectivos con1ponentes; 
3.3.7.25 Possuir ao menos as seguintes funcionalidades para o componente de interação com 
base de dados: 
3.3.7.25.1 Associação em interface gráfica dos componentes a uma fonte de dados resultante de 
extração dos dados de bases externas a solução; 
3.3.7.25.2 Permitir a interação das consultas com os filtros dos painéis; 
3.3.8 Pern1itir a distinção de painéis que serão exibidos na Web, daqueles que serão exibidos nas 
aplicações nativas para dispositivos móveis; 
3.3.9 Permitir a configuração de atualização automática (em períodos específicos) dos 
componentes do painel para uso em TVs ou totens; 
3.3.10 Dar suporte à exportação e importação dos dados de configuração e parametrização 
relacionados aos painéis informativos, permitindo o backup e/ou migração dos mes1nos para 
diferentes instalações da solução, con1 as seguintes característícas: 
3.3.10.1 Possuir interface administrativa web para importação e exportação das configurações 
dos painéis contendo pelo tnenos os componentes e suas configurações, parâmetros dQacesso '. 
bcises de dados, consultas e informações de controle de acesso; 
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3.3.10.2 Possuir acesso restrito à funcionalidade de importação e exportação de painéis/áreas 
adn1inistrativas; 
3.3.10.3 Permitir a exportação individualizada de conjunto de painéis em arquivos separados; 
3.3.10.4 Suportai· a importação dos dados de backups de outras instalações da ferramenta 
mantendo o comporta1nento dos elementos já criados após importados; 
3.3.10.5 Suportar à exibição do processo de importação em detalhes para análise de possíveis 
falhas se houverem; 
3.3.3. llRegistrar logs de erros e audito:ria e possuir as seguintes características: 
3.3.11.1 Permitir a visualização de erros e outros logs na interface web de administração; 
3.3.11.2 Possuir auditoria da alteração de todas as tabelas de configuração do sistema 
registrando ao n1enos usuário e data hora da modificação; 
3.3.11.3 Possuir interface para exibição e identificação de erros registrados pelo sistema co1n 
possíveis causas, permitindo o filtro das informações por textuais e datas, e registrar pelo menos 
os seguintes erros relacionados à extração de informação da base de dados externas: 
3.3.11.3.1 Erro na conexão a base de dados externa; 
3.3.11.3.2 Erro na execução de consulta; 
3.3.11.3.3 Erro na execução de scripts de pós- processamento; 
3.3.12Permitir a navegação entre os painéis a partir de menus configurados; 
3.3.13 Permitir o acesso aos painéis públicos a partir do mesmo servidor; 
3.3.14 Utilizar a tecnologia Single Page Application para exibição dos componentes do painel; 
3.3.15 Permitir organizar os painéis em conjuntos, permitindo hierarquia com pelo menos dois 
níveis dos conjuntos; 
3.3.16 Permitir visualizar quais usuários ou grupos possuem acesso ao painel ou aos conjuntos 
de painéis; 
3.3.17 Requerer a autenticação de usuários para acesso a todos os painéis, com exceção dos 
painéis configurados como públicos; 
3.3.18 Permitir a conexão a base externa para extração de dados e atribuiçao aos componentes 
visuais dos painéis de acordo com as seguintes características: 
3.3.18.1 Possuir conectores com, pelo menos, os seguintes bancos de dados de mercado: MySQL, 
PostgreSQL, SQLServer, Oracle e Postgis; 
3.3.18.2 Possuir interface adn1inistrativa para c1iação e manutenção de conexões a base de 
dados externas; 
3.3.18.3 Permitir o ar1nazenamento das configurações de acesso a bases externas; 
3.3.18.4 Permitir testes de conexão às hases de dados; 
3.3.18.5 Suportar extração de informações em diferentes bases de dados simultaneamente; 
3.3.18.6 Possuir interface administrativa para manutenção e criação de consultas de dados em 
bases de dados externos; 
3.3.18.7 Permitir a criação de consultas utilizando uma interface gráfica (sem a necessidade de 
conhecimento em SQL) com as seguintes características: 
3.3.18.7.1 Permitir criar uma consulta específica para um tipo de componente visual (gráficos, 
tabelas, mapas, etc.); 
3.3.18.7.2 Listar automaticamente as tabelas e views da base de dados configurada; 
3.3.18.7.3 Selecionar as tabelas ou views como fonte da consulta arrastando-as para área 
definida; 
3.3.18.7.4 Permitir visualizar e configurar a relação entre as tabelas indicando as colunas de 
chaves estrangeiras; 
3.3.18.7.5 Permitir indicar quais colunas farão parte do resultado da consulta; 
3.3.18.7.6 Permitir definir funções de agrupamento para as colunas selecionados, como SU!'vl, 
COUNT, etc,; 

FEEA~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ll u 
Ruil SC-l, nº 299, Parque Santa Cru'Z, Goiânia/GO. 

Fone/Fax: (62) 3201-3840 



,,,..'7~· --·~.,~. '--' 
I FOLi-lA ',\ 

,r"'v '"*' f N J!fB___ 
• SECRETARIA '· ~ .• ;;? "" ~ 

SUS.. DE ESTADO DA SAÚDE ,._,, 9,Q~~º~ \ cfJ:-
0

, 

Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças/SGPF '........__,.. . ..,..,""' 
Gerência de Licitações, Contratos e Convênios/GLCC 

3.3.lS.7.7 Permitir selecionar quais colunas serão usadas para filtros e escolher se será 
con1parada com outra coluna, um valor específico ou um filtro do painel; 
3.3.18.7.8 Permitir definir a ordenação do resultado da consulta com a escolha de uma coluna 
específica; 
3.3.18.8 Permitir a criação de consultas utilizando linguagem SQL; 
3.3.18.8.1 Permitir testar as consultas criadas com valores simulados de possíveis filtros 
associados à consulta assim com a visualização dos seus resultados; 
3.3.18.8.2 Permitir a simulação de valores associados a dimensão tempo para testar as consultas 
quando esta possuir atributos associados às datas; 
3.3.18.8.3 Possuir uma interface para visualizar possíveis erros ocorridos durante o teste de 
uma determinada consulta inforinando o erro e a razão do mesmo; 
3.3.18.8.4 Possibilitar a visualização do tempo de execução de uma consulta 1nostrando pelo 
menos tempo de rede e da resposta do banco de dados; 
3.3.18.8.5 Possuir função de auto-complete com nome de tabelas ou colunas para a construção 
das consultas em SQL; 
3.3.18.9 Permitir a conexão às diferentes bases de dados utilizando-se da tecnologia JNDI; 
3.3.18.10 Possuir a capacidade de consolidação de dados em períodos específicos, co1no ano, 
meses, sen1anas e/ou dias; 
3.3.18.11 Permitir identificar pela interface com quais componentes gráficos a consulta está 
associada. 
3.3.18.12 Possuir suporte a scripts de pós-processamento dos dados para consolidação, 
formatação e aperfeiçoamento das informações a seren1 dispostas nos painéis, co1n as seguintes 
características: 
3.3.18.12.1 Possuir interface administrativa web para construção e manutenção dos scripts de 
pós-processamento; 
3.3.18.12.2 Permitir a criação online de nuvos scripts para interpretação dos dados extraídos 
sem a interrupção dos serviços fornecidos pela ferramenta; 
3.3.18.12.3 Suportar a associação de 1nais de uma consulta de dados a um script de pós­
processamento para que neste seja possível acessar, forn1atar e combinar os dados extraídos; 
3.3.18.12.4 Permitir associar o resultado de um valor pós-processado a outro script de pós­
processan1ento; 
3.3.18.12.5 Permitir associar o resultado de um script a um componente visual do painel; 
3.3.18.12.6 Pennitir associar um nome ao script para facilitar manutenção e gerência dos scripts 
existentes; 
3.3.18.12.7 Possuir va\idador de sintaxe para i1nple1nentação de scripts de pós-processamento 
na interface de acordo com a linguagem de script escolhida; 
3.3.18.12.8 Suportar testes dos scripts através de interface web exibindo valores resultantes e 
possíveis erros; 
3.3.19 Permitir a importação de planilhas eletrônicas nos formatos xls, xlsx eodscom as 
seguintes características: 
3.3.19.1 Per1nitir a seleção da (s) planilha (s) a ser (em) importada (s) caso o arquivo tenha 1nais 
de un1a planilha; 
3.3.19.2 Identificar o tipo de dado automaticamente de acordo con1 o metadados da coluna; 
3.3.19.3 Notificar falhas de importação quando uma linha possuir um tipo de valor não 
condizente cio tipo de dado da coluna; 
3.3.19.4 Perinitir selecionar quais colunas serão ilnportadas de cada planilha; 
3.3.19.5 Permitir renomear as tabelas e colunas no momento da importação; 
3.3.19.6 Criar automaticamente uma conexão para acesso à planilha importada permitindo a 
construção de consultas; 
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3.3.19.7 Permitir adicionar novos dados (em novas ilnportações)nas tabelas de planilhas íá 
import<Jdas; 
3.3.19.8 Criar un1a chave primária para cada linha importada no banco de dados; 
3.3.19.8.1 Gerar uma chave auto-increment caso ela não exista na planilha importada; 
3.3.19.8.2 Verificar a unicidade das chaves quando ela for importada da planilha; 
3.3.19.9 Permitir a atualização de registro em novas importações da 1nesma tabela quando 
coincidir a mesma chave primária; 
3.3.20 Pernlitir a personalização da interface de visualização de painéis con1 pelo n1enos as 
seguintes características: 
3.3.20.1 Deve possuir ao menos dois temcis visuais diferentes passíveis de utilização; 
3.3.20.2 Permitir a configuração e seleção dos ten1as por meio de interface administrativa weh; 
3.3.20.3 Possuir interface administrativa web para manutenção de propriedades dos te1nas 
visuais existentes na ferramenta; 
3.3.20.4 Permitir a personalização da interface de login quanto a cores, posicionamento e 
atributos disponibilizados com o uso de CSS; 
3.3.20.5 Permitir a personalização avançada dos componentes de interface dos painéis 
inforinativos através de configuração por interface administrativa, utilizando CSS; 
3.3.20.6 Possuir uma interface para criação de novos temas baseado em CSS padrões; 
3.3.20.7 Possuir u1n validador de sintaxe para configuração avançada em CSS: 
3.3.20.B Possuir a funcionalidade de upload de imagens que irão co1npor temas criados pela 
interface administrativa Web; 
3.3.20.9 Possuir a funcionalidade de pré-visualização de imagens associadas aos temas visuais 
da ferran1enta; 
3.3.20.10 Permitir a importação e exportação dos temas; 
3.3.21 Deve permitir a visualização dos painéis criados com o uso de navegadores web em 
computadores: 
3.3.21.1 Os painéis devem ser compatíveis com os seguintes navegadores de mercado: Firefox 
versão 31 ou superior, Internet OExplor-er 10 ou superior e Google Chron1e versão 36 ou 
superior; 
3.3.21.2 Os painéis devem se adaptar dinamicamente às diferentes resoluç6es de telas sem 
descaracterização dos componentes; 
3.3.21.3 Os painéis deverão permitir interação com, pelo menos, os componentes de mapas e 
filtros: 
3.3.21.4 Deverá ser passível a navegação entre os painéis a partir de menus configurados; 
3.3.21.5 Requerer a autenticação de usuários para acesso a todos painéis com exceção dos 
painéis configurados como públicos; 
3.3.21.6 Possuir controle de acesso integrado à ferramenta de administração: 
3.3.21.7 Utilizar a tecnologia Single Page Application para exibição dos co1nponentes do painel; 
3.3.21.B Permitir a atualização automática de acordo com a configuração feita na interface de 
administração para visualização em totens ou TVs; 
3.3.22 Deve possuir um módulo para visualização de painéis em dispositivos móveis coin as 
seguintes características: 
3.3.22.1 O aplicativo deverá ser compilado em linguagem nativa para dispositivos móveis para 
as platafor1nas Android ou !OS; 
3.3.22.2 Possuir controle de acesso integrado à ferramenta de administração; 
3,3.23.3 Permitir a visualização das camadas informativas georreferencladas; 
3.3.23.4 Permitir a visualização dos sub-painéis inforn1ativos com possíveis abas; 
3.3.23.5 Possuir autenticação e controle de acesso para visualização dos painéis; 
3 3 23.6 Permitir a navegação entre painéis a partir de gestos padrões do sistema oporac1on l 
c1n questão, 
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3.3.23.7Permitir maximizar a visualização de elementos como mapas, tabelas e gráficos; 
3.3.24.8 Possuir funcionalidade de gravação local dos dados para a visualização off-line do painel 
com a iteratividade dos componentes visuais; 
3.3.25.9 Permiti1· a autenticação do usuário em modo off-line; 
3.3.25.910 Permitir a remoção dos gravados localmente. 
3.4 Características técnicas do módulo de vistorias e levantamento de dados em campo 
3.4.J Possuir funcionalidade que pern1ita a criação de um banco de perguntas com ao menos as 
seguintes funcionalidades: 
3.4.1.1 Permitir a definição de um enunciado para a questão; 
3.4.1.2 Possuir opção de seleção dos seguint-es tipos de respostas: 
3.4,l.2.1 Textual: Permite ao agente de coleta inserir um texto livre; 
3.4.1.2.2 Nu1nérica: Per1nite ao agente de coleta inserir apenas valores numéricos; 
3.4.1.2.3 Monetária: Permite ao agente de coleta inserir apenas valores monetários seguindo o 
padrão de duas casas decimais; 
3.4-.1,2.4 Foto: Permite ao agente de coleta responder a questão con1 a captura de foto realizada 
no disposítivo: 
3.4-.1.2.5 Lista de Múltipla Escolha: Permite ao usuário a definição dos possíveis valores de 
resposta 8 questão; 
3.4.1.3 Possuir a opção de acrescer uma instrução textual para apoiar no entendi1nento da 
questão a ser respondida; 
3.4.1.l.4 Possuir a opção de upload de image1n para auxiliar na instrução quanto à resposta de 
uma determinada questão; 
3.4.2 Dispor de funcionalidade que permita a construçao de formulários utilizando o banco de 
questões com ao menos os seguintes itens abaixo: 
3.4.3 Permitir a definição de nomenclatura e descrição para o formulário; 
3.4.4 Possuir interface para criação de seções de formulário; 
3.4.1.4.1 Suporte a edição do nome a ser apresentado em cada seção; 
3.4.1.4.2 Pe1mitir a associação de questões dentro das seções estabelecidas; 
3.4.1.4.3 Permitir a ordenação das seções existentes dentro do formulário; 
3.4.5 O projeto de coleta de dados deve suportar os seguintes estágios: 
3.4.5.1 Estágio de construç3o onde ainda não poderá ser visualízada nos dispositivos de coleta; 
3.4.5.2 Estágio de publicação da pesquisa em que os dispositivos de coleta estão aptos a receber 
e iniciar a coleta de informação; 
3.4.5.3 Estágio de encerramento o qual não permitirá mais a coleta de inforn1ações para a 
pesquisa em questão; 
3.4.6 Possuir a opção para descrição do assunto a ser pesquisado; 
3.4.7 Prover a definição de datas de início e fim para determinar vigência da pesquísci em 
questão; 
3.4.8 Possuir interface para associação aos formulários que deverão compor o proíeto de coleta 
de dados; 
3.4.9 Possuir a funcionalidade de associação da coleta de dados a localidade, pessoas ou 
empreendimentos específicos; 
3.4.10 Permitir associação direta do projeto a usuários existentes na soluç3o; 
3.4.11 Possuir funcionalidade para visualizaç3o de coletas realizadas pelos dispositivos n1óveis 
atendendo os seguintes itens: 
3.4.11.1 Lista de todas as respostas realizadas indicando data hora e usuário responsável pela 
coleta; 
3.4.11.2 Exibir as respostas dos formulários seguindo o padrão de seções e enunciados; 
3.4.11.3 Possuir funcionalidade de exibição das fotos associadas as questões; 
3.4.11.4 Permítir a visualização dos dados georreferenciados das questões respondidas; 
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3.4.11.5 Possuir funcionalidade que permita a visualização do traçado dos dados de 
georreferenciamento em componente no formato de mapa; 
3.4.12 Deve possuir um aplicativo para coleta de dados em dispositivos móveis com, pelo 1nenos, 
as seguintes ca1·acterísticas: 
3.4.12.1 Aplicativo de coleta compilado em linguagem nativa para dispositivo móvel para a 
platafor1na Android ou 105; 
3.4.12.2 Pern1itir que qualquer usuário em posse do aplicativo de coleta possa responder e 
sincronizar informações desde que autenticados e autorizados; 
3.4.12.3 Possuir controle Ue acesso a todas as funcionalidades do aplicativo, com a exceção da 
configuração de conexão com o servidor de coleta; 
3.4.12.4 Possuir mecanismo de autenticação compartilhando as mesmas credenciais e direitos 
de acesso dos usuários da fen·an1enta de gestão de coleta; 
3.4.12.5 Permitir o preenchimento dos formulários mes1no que não haja conexão de rede; 
3.4.12.6 Possuir funcionalidade de autenticação em modo off-line; 
3.4.12.7 Possuir mecanismo de sincronização com a ferramenta de gestão de coleta de 
informações capaz de buscar as informações necessárias para o trabalho de acordo com direito 
de acesso do usuário; 
3.4.12.8 Deve permitir a operação no mudo off-line de todas as suas funcionalidades com 
exceção da sincronização; 
3.4.12.9 Possuir u1na tela com a lista dos alvos de coleta e informações sobre cada questionário 
associado, como número de perguntas respondidas e núniero de perguntas totais; 
3.4.12.1 O Possuir a funcionalidade de filtro de pesquisas existentes no dispositivo móvel; 
3.4.12.11 Possuir tela para exibição dos itens ainda não enviados para aplicação de gestão de 
coleta; 
3.4.12.12 Deve permitir que o usuário faça a sincronização de suas respostas via Internet com a 
ferramenta de gestão de coleta de informações; 
3.4.12.13 Possuir interface de respostas de questionários para perguntas com, pelo menos, as 
seguintes características: 
3.4.12.13.l Lista das perguntas que devem ser respondidas; 
3.4.12.13.2 Permitir a resposta a formulários que atenda1n ao menos os seguintes tipos de 
questões: 
3.4.12.13.2.l Textual: Pern1ite ao agente de coleta inserir um texto livre; 
3.4.12.13.2.2 Numérica: Permite ao agente de coleta inserir apenas valores numéricos; 
3.4.12.13.2.3 Monetária: Permite ao agente de coleta ínserir apenas valores monetários seguindo 
o padrão de duas casas decimais; 
3.4.12.13.2.4 Foto: Permite ao agente de coleta responder a questão con1 a captura de foto 
realizada no dispositivo e exibição das fotos tiradas do mesmo; 
3.1.12.13.2.5 Lista de Múltipla Escolha: Permite ao usuário a definição dos possíveis valores de 
resposta à questão; 
3.4.12.14 Pennitir o registro de informações georreferenciadas sobre todos os registros de 
respostas incluindo a captura de imagens; 
3.4.12.15 Permitir o registro do deslocamento georreferenciado da ferramenta de coleta; 
3.4.12.16 Deve permitir filtrar as perguntas ainda não respondidas; 
3.4.12.17 Possuir interface para visualização de pesquisa já respondidas no dispositivo de 
coleta; 
3.4.12.18 Permitir o usuário solicitar a finalização ou encerramento da coleta de dados; 
3.4.13 Deve permitir acesso direto pelo módulo de construção de painéis de gestão é!O banco de 
dados de respostas; 
3.4.14 Permitir a integração via API tanto dos cadastros de formulários, questionários e 
resultados. 

Hua ::iC-1, n~ 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/GO. 
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4. Serviços relacionados 
4.1 Serviços de treinamento de usuários 
4.1.1 Os serviços de treinamento de usuários terão início após as etapas de Licenciamento 
implantação da solução e terá como objetivo capacilar usuários que tenha1n o perfil de 
multiplicadores de conhecimento; 
4.1.2 As capacitações deverão ser realizadas sob demanda de acordo com o surgimento de 
usuários aptos a participarem dos treinamentos, e estes compuserem turmas de até 10 (dez) 
pessoas; 
4.1.3 A CONTRATANTE deverá disponibilizar as instalações físicas necessárias para realização 
das capacitações, contendo uma máquina para cada usuário co1n acesso à internet e projetor 
multimídia. A CON'fRATADA deverá disponibilizar material didático customizado para a 
CONTRATANTE que detalhe os conteúdos conceituais abordados bem como os principais 
ambientes da solução; 
4.1.4 Os treina1nentos deverão ter u1na carga horária de 16 (dezesseis) horas, compreendendo a 
repasse de conteúdos conceituais e práticos voltados para adnlinistração das ferramentas, 
4.1.5 Tabela com endereços de cada Órgão participe onde serão realizados os treinamentos: 

1 
ÓRGÃOS 

SERVIÇO DE 
LOCAL ONDE SERÁ REALIZADO OS SERVIÇOS DE 

ORDEM 
PARTÍCIPES 

TREINAMENTO 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

DE USUÁRIOS 
TURMA ENDEREÇOS 

12 SES 05 
Rua SCl n" 299, Parque Santa Cruz, Parque Santa 
Cruz- cen 774.860-270, GOJÂNIA-GOIÁS. 
, 

1 

1 ~ada Turma será composta por ate 10 pessoas, conforme Item 4,3.2 do Termo de 
,Eência, conforme tabela acima temos a quantidade total estimada de 05 turmas ou 
~eja será realizado o treinamento para 50 pessoas. 

4.2 Serviços de apoio operacional e estratégico 
4.2.l Os serviços de apoio operacional e estratégico terão início após o término dos 
licencian1entos, implantação, suporte e treinamento. Serviços que têm con10 objetivo assegurar 
que a solução será devidamente absorvida pela CONTRATANTE, provendo aos seus usuários 
apoio técnico especializado quando do uso da ferramenta tecnológica e seus recursos funcionais. 
4.2.2 Compõem os serviços de apoio operacional e estratégicos os seguintes grupos de 
atividades: estruturação e inserção de dados e conteúdos; implementação de novos mapas ou 
ca1nadas; ilnple1nentação de painéis indicadores; suporte técnico especializado; tratamento 
qualitativo de informações; os quais constam detalhados a seguir: 
4.2.2.1 Estruturação e inserção de dados e conteúdos - Atividades voltadas à modelagem das 
infor111ações da CONTRATANTE de modo a viabilizar o consumo desses dados pela solução 
tecnológica, mitigando possíveis perdas de informações durante o processo; organizando-as e 
disponibilizando-as de forma estruturada e funcional na solução. 
4.2.2.2 Implementação de novos mapas e camadas -Atividades de apoio aos usuários quando da 
implementação de novos mapas e camadas na solução. Esse serviço deve contemplar todas as 
atividades necessárias para a completude do processo de inclusão de novos mapas e ca1nadas na 
solução, tais como: coleta e estudo dos d<idos, geração das interfaces gráficas, configuração dos 
níveis de privacidade, dentre outras atividades inerentes. 
4.2,2.3 Implementação de novos painéis indicadores - Atividades de apoio aos usuários quando 
da implementação de novos painéis indicadores na solução. Esse serviço deve contemplar todas 
as atividades necessárias para a completude do processo de inclusão de novos 
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indicadores na solução, tais como: coleta e estudo dos dados, geração das interfaces gráficas, 
configuração dos níveis de privacidade, dentre outras atividades inerentes. 
4.2.2.4 Apoio técnico especializado - Atividades voltadas ao apoio da equipe técnica da 
CONTRATANTE e dos usuários que necessitarem de uso avançado da solução, contemplando 
atividades como: apoio quando do uso a·vançado da solução, apoio para possíveis novas 
instalações da solução - derivadas de moovings e afins, apoio para integração da solução às 
bases de dados existentes na CONTRATANTE, dentre outras. 
1.2.2.S Tratamento qualitativo de informações - Atividades de cunho tático-estratégico que 
objetivan1 a entreg:a de informações qualificadas aos gestores da CONTRATANTE com base nos 
dados analisados e oriundos da solução. Essas atividades visam um maior aproveitan1ento do 
potencial esperado pela solução quanto ao apoio no processo de tomada de decisões no âmbito 
da CONTRANTE, e para isso a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais altamente 
capacitados para estratificação de tais dados. 
4.2.3 Tabela com endereços de cada Órgão participe onde serão realizados os senriços de apoio 
operacional e estratégico: 

. SERV!ÇODE 

ORDE ÓRGÃOS 
APOIO LOCAL ONDE SERÁ REALIZADO OS SERVIÇOS DE 

M PARTÍCIPES 
OPERACIONAL TREINAMENTO DE USUÁRIOS E SERVIÇOS DE APOIO 

E OPERACIONAL E ESTRATÉGICO 
ESTRATÉGICO 

UST ENDEREÇOS 

12 i SES 3.000 
Rua SCl nº 299, Parque Santa Cruz, Parque Santa Cruz 
cep 774.860-270, Gü!ÂNIA-GOTÁS. 

5. Serviços de treinamento de usuários 
5.1 O esforço será mensurado de acordo com o número de turmas de treinamento; 
5.2 As turmas de capacitação deverão ser mensuradas como 1 (uma] unidade por turma, 
co1npostas por no ináximo 10 (dez] participantes. 
5.4 Serviços de apoio operacional e estratégico 
5.4.1 Os serviços de sustentação operacional da solução, serão mensurados co1n base em métrica 
específica que considere o nível e a complexidade de cada um dos serviços, denominada 
Unidades de Serviços Técnicos (lJSTJ; 
5.4.2 A UST utilizará co1no base primária de equivalência o valor de 01 (uma] hora para cada 
UST. Portanto, considera-se que 01 (uma] hora equivalha a 01 (un1aJ UST; 
5.4.3 Considerando a pluralidade dos serviços descritos neste Tern10 de Referência, a 
CONTRATADA deverá dedicar profissionais com níveis diferentes de especialização; para isso, 
uma tabela que determina o grau de complexidade de cada serviço, deverá ser utilizada como 
parâmetro para abertura das Ordens de Serviço e definição de seus respectivos volumes de 
UST's a serem consumidos; 
5.4.4 A seguir estão detalhados os serviços acessórios e seus respectivos graus de complexidade 
correlatos: 

1 Grupo de Descrição do Serviço Con1pl Valor da Horas Frequênci Estimativa [ 
1 Serviço exidad Complexida estimadas a anual da 1 

' de por esperada de1nanda ' 
' fUST) ocorrência UST 

1 
G1 Análise de d01dos e Alta 3 15 10 150 

1 

Estruturação e conteúdos existentes 
inserrão de para insercão na 

l'EEA 20 l Rua SC-1, nº 299, Parque Santa Cruz, Goiânia Go. I 
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i 

i 

' 

dados e 
conteúdo 

! GZ 
hnplen1en-

.
I tação de novos 

m<ipas ou 
camadas 

G3 -ln1plemen­
tação de 
painéis 
indicadores 

G4-Apoio 
lécnico 
especial-zado 

ferramenta. 1 

Modelagem e 
para1netrização de 
forn1ul:í.rio de cadastro de 
dados esnccífico. 

! Média 

Inserção dos dados e 
conteúdos na ferran1enta. 

1 

Baixa 

Estudo e planejamento ' 
para implementação de 1 Alta 
mana ou camada 

Implementação de mapa] i Média 
Oll can1ada 
Criaçào de ! 
procedimentos de 1 
controle e privacidade de Média 
inforn1<1ções para n1apa 1 

ou camada 
Estudo e planejamento 
para implementação de 
nainel indicador. 

' 
1 Média 

2 

1 1 

2 

2 

2 

20 10 400 

i 
10 10 100 

zo '20 l 1.200 

i 1 () 20 400 

20 400 

30 1.440 

hnple1nentaçao de painel Alta 3 30 1 30 2.700 

'-''""''""~'''"º'L~-----+---+------j-----~f-i----+-----' 
Criação de 1 j 1· 1 
procedimentos de 1 1

30 controle e privacidade de Média 1· 2 1' 10 

1

600 1 

infonn;:ições µ;:ira painel 1 

indicador. i 

Apoio na integração com 
base de dados Alta 
operacional existente. 

3 80 
! 1 

2.400 1 

~~~~~~~'f--~+-~~--+~~~-+~~f--~~~· 
Apoio à usuário fina! par;:i / 1 

1 
execução de comandos ~ 

2 

10 

180 

~f::::::~::,çoc de ! Médiô 

1

2 

1 1 anibiente tecnológico ou: I Alta 3 80 2 480 

~~~- o"'"~"''''"º'"'''c''~ciãc"·+~~~-1-~-~1-~~~~-t-~~~--j~~-~~t-- 1 
G5 - Definição de rnétricas e ! ·------r 

; Tratamento i i11dicadorcs para extração i A!ta 3 10 10 1.200 1 

i qualitativo de de relatório. 1 
' , 

informa-ções Extração de dados e 1 1 
informações e 1 Média 2 20 10 400 . 

! /' estruturação de relatório r' 

-~~-----"-'~'~""'"'""'"º'·-------"----'!'-------'-------'-----/-~=~-~ 
Total 12.390 

5.4.5 Ao adotar uma métrica única de referência - a UST - a CONTRANTE passará a Ler maior 
controle sobre as demandas a sere1n executadas pela CONTRATADA, demandando dos gestores 
apenas a correlação do serviço en1 questão ao seu grau de complexidade conforme a tabela 
supracitada, considerando o esforço que será necessário para conclusão daquela determinada 
tarefa, hem co1no o tempo líquido e as especificidades da demanda; 
5.4.6 A CONTRATADA por sua vez poderá programar seus recursos técnicos e de pessoal 
necessários para execução da Ordem de Serviço aberta, preparando ainda as estratégias 
necessárias para o atendimento dos serviços demandados de acordo com os volumes 

1
estimaf· 

delJST's; w 
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5.4.7 As UST's serão consumidas sob regime de demanda, a partir da emissão pela 
CONTRATANTE de ordens de serviços específicas, com objetos e objetivos claros, definição de 
metas e pontos de controle para n1ensuração de resultados esperados; 
5.4.8 Caso exista a necessidade de inclusão de serviços que porventura não estejam 
contemplados na tabela acima, é facultado à CONTRATANTE a definição e inclusão de novos 
itens de serviços os quais deverão obedecer aos mesmos parâmetros de cálculo aplicados neste 
Tern10 de Referência. 

6. Requisitos adicionais para contratação 
6.1 A solução ofertada deverá ser composta por um produto único, desenvolvido por um mesmo 
fabricante, de forma a comportar todos os requisitos descritos neste termo de referência, ou por 
produtos complementares desde que compondo uma solução única e integrada; 
6.2 A contratação se dará a partir da obtenção de licença de uso perpétuo da solução, sen1 limites 
de usuários e se1n limitação do número de núcleos e/ou processadores disponíveis nos 
equipa1nentos onde será instalada a solução; 
6.3 Deverá ser indicado o nome do(s) produto(s) ofertado(s) e suas respectivas versões, para 
fins de controle de atualização tecnológica da solução; 
6.4 Deverá ser atendida pelas empresas licitantes, a obrigatoriedade de depósito dos códigos 
fontes relativos ao(s) produto(s) ofertados, íunto à CONTRANTE, o qual em atenção à legislação 
autoral nlanterá o arquivo lacrado em ambiente seguro, durante a vigência do contrato. Tal 
exigência visa preservar os investimentos com a presente contratação, principalmente pelo fato 
de que a solução virá a gerir todo o acervo de informações corporativas da CONTRANTE. Será 
reservado à CONTRANTE o direito de fazer uso dos referidos códigos em casos que den1onstrem 
a impossibilidade por parte dos fornecedores na execução contratual. Mesmo que a CONTRANTE 
venha a ter acesso aos códigos, não poderá em qualquer hipótese cedê-los, comercializá-los, 
en1prestá-los ou inesmo dar acesso à pessoas estranhas ao contrato; 
6.5 Sempre que ocorra a entrega de novas versões, será obrigatório o depósito dos códigos 
fontes correspondentes; 
6.6 A solução deverá ser concebida totalmente em linguagem que possibilite instalação nos 
servidores de dados e aplicações indicados pela CONTRANTE, independente da plataforma, 
operando diretamente sob banco de dados que atenda a todos os usuários licenciados, nos 
lin1ites de seus perfis e por intermédio de senhas individuais; 
6.7 As definições do banco de dados, incluindo modelo de dados, e demais infor1nações 
pertinentes, deverão ser fornecidas pela licitante vencedora à CONTRANTE, através de 
documentação para uso interno, possibilitando pleno uso e futuras integrações. Esta 
docu1nentação deverá ser entregue juntamente co111 as licenças de uso dos 1·espectivos 
softwares; 
6.8 É exigida disponibilidade no idioma português (Brasil) para todos os grupos de 
funcionalidades do módulo ofertado e de todos os seus requisitos, incluindo menus, expressões, 
ajuda e manuais ou qualquer outra documentação do produto; 
6.9 No caso de softwares integrados, deve conte1nplar no 1nínimo, a possibilidade de login único 
(sing!e sígn-on) pelos usuários finais permitindo que ao efetuar sua autenticação única o usuário 
já tenha acesso a todos os módulos contratados, com as devidas permissões estabelecidas 
oportunamente; 
6.10 Quaisquer .<>oftware.s adicionais necessários ao cumprimento das etapas de implantação 
deverão ser declarados e instalados no ambiente lecnológico da CONTRATANTE devidamente 
disponibilizados, permanecendo assim durante toda a vigência do contrato; 
6.11 A solução contratada deve permitir que seiam deflagradas custo1n1zações específicas em 
suas íunc1onalidades, visando a correta adequação às políticas e necessidades da coNTf_ANTE~--- ( 
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7. Requisitos técnicos da infraestrutura 
7.11\ CONTRATANTE disponibilizará a infraestrutura necessária para a hospedagem da solução 
tecnológica descrita no presente Termo de Referência; 
7.2 Os softwares complementares necessários e compatíveis com a solução tecnológica 
ofertadas não contemplados no presente item, deverão ser instalados e configurados pela 
CONTRATADA, que terá total responsabilidade por seus custos e manutenções. 

8. Prova de conceito 
8.1 A SEGPLAN convocará a detentora do melhor preço a apresentar a solução ofertada, que 
deverá ser inst<1lada nas dependências da SEGPLAN no primeiro dia útil após a convot:ação; 
8.2 !mediatamente após ao término da instalação que deverá ocorrer em até 1 (um) dia útil, a 
detentora do melhor preço deverá iniciar a Prova de Conceito, devendo obedecer ao prazo 
máximo de 2(dois) dias úteis para conclusão da demonstração integral do escopo requisitado 
neste Termo de Referência; 
8.3 Poderá, a exclusivo critério da SEGPLAN, ser acrescido em mais l(um) dia o prazo para a 
prova de conceito para esclarecilnentos e/ou aprofundamenlos nos detalhes da soluçáo; 
8.4 Será vedada à detentora do menor preço a realização de procedimentos reparatórios, 
correções adaptativas e qualquer intervenção no código-fonte do produto, durante a execução 
da Prova de Conceito, excetuando-se os casos, devidamente comprovados, derivados de 
problemas na infra-estrutura da SEGPLAN; 
8.5 Caso o atendimento à totalidade das exigências dos requisitos técnicos deste termo de 
referência não seja constatado na avaliação da Prova de Conceito, a detentora do menor preço, 
não ser-á declarada vencedora, sendo convocada a licitante com menor preço subsequente para 
<lvaliação de sua solução ofertada e assim sucessivamente, até que uma licitante e sua solução 
ofertada atendam plenamente ao requerido neste Termo de Referência; 
8.6 A licitante que não atender a convocação será imediatamente considerada desclassificada do 
certame. 

9. Modelo de gestão do contrato 
9.1 A CONTRATANTE, por 1neio do Gestor do Contrato nomeado por cada pasta responsável pela 
adn1inistração, fiscalizará a execução dos serviços, objeto do Contrato, não importando essa 
fiscalização em redução ou supressão da responsabilidade da CON1'RATADA por eventual erro, 
falha ou 01nissão, exceto se decorrent2s de determinações e1nanadas da CONTRATANTE, das 
quais a CONTRATADA tenha discordado, por escrito, com a antecedência necessária para não 
prejudicar o andamento dos serviços; 
9.2 Para isso, a CONTRATANTE registrará em relatório as deficiências verificadas na execução 
dos serviços, encaminhando notificações à CONTRATADA, para a iniediata correção das 
irregularidades apontadas, sen1 prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste termo de 
referência; 
9.3 Objetivando assegurar à CONTRATANTE eficiente coordenação, a CONTRATADA obriga-se a 
indicar u1n representante e seu substituto eventual, para responder, perante a CONTRATANTE 
pelo gerenciamento técnico e operacional do ContrLtto, até o total cumprimento das obrigações 
assumidas; 
9.4 A CONTRATADA apresentará para fins de representação junto à CONTRATANTE responsável 
técnico - RT devidamente qualificado, conforme requisitos para habilitação. 

10. Prazos e vigências contratuais 
10.1 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
conforme artigo 57, inciso IV, da Leí nº 8.666/93, mediante aditivo 
devidamente con1provada a necessidade e a vantagem d<1 prorrogação. 

Rua SC-1, nº 299, Parque Santa Cru<:, Goiân1a/GO. 
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11. Do Pagamento 
11.1 O pagamento será efetuado na medida em que os serviços forem efetivamente prestados, 
nas quantidades <leterminadas nas Ordens de Serviço, mediante emissão de ordem bancária 
para crédito e1n conta da CONTRATADA indicada na proposta, devendo, par<J isto, ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser 
efetivado o c1·édito, conforme as condições e preços ofertados na proposta da empresa e aceita 
pelo CONTRATANTE, e ainda conforme orientação do §3º art. Sº da Lei nº 8.666/93, sendo que o 
prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Administração, deverá 
ser en1 até 30 dias; 
11.1.1 No caso de íncorreção nos documentos apresentados, inclusíve nas Notas Fiscais/Fatura, 
serão estes restituídos à adjudicatária, para as correções solicitadas, não respondendo o 
CONTRATA.NTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes; 
11.1.2 O pagan1ento não será realizado caso a empresa fornecedora esteja em situação irregular 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás - CAD FOR; 
11.1.3 O CONTRATANTE deverá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
rnultas ou indenizações devidas; 
11.1.4 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a efetuar o pagamento se, no ato da 
atestação, o objeto não estiver de acordo co111 as especificações dispostas no Termo de 
Referência; 
11.1.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes 
da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa contratada, apresentados nos 
docu1nentos de habilitação da proposta e no Contrato, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas 
en1itidas com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
11.16 Os pagamentos deverão ser efetuados de acordo com os seguintes critérios balizadores: 

lte1n Descrição Forma de Pagamento 
1 1 100º/o referente à quantidade de turmas 

i 5 !serviço de treinamento de usuários contratadas, após a emissão do termo 
e aceite definitivo 

6 Serviço de apoio operacional e estratégico 
100º/o referente à OS entregue e após <:11 

emissão do termo de aceite definitivo -] 

12. Proposta de preços 
12.1 Na cotação dos preços, respeitando a planilha abaixo, deverão estar incluídos, 
obrigatoriamente, todos os itens de custo e despesas, sem exceção, tais con10, salários dos 
profissionais, benefícios trabalhistas (auxílio-transporte, auxilio alimentação, despesas com 
treinamento e aperfeiçoamento, etc.), encargos sociais na forma da legislação trabalhista, 
encargos tributários, taxas, margem de lucro da licitante, impostos, bem como os itens técnicos 
relevantes ao desenvolvimento das atividades quando a mesma ocorrer nas instalações da 
CONTRATADA. 

Descrição 
1 

Unidade Quantidade Valor Valor 
Unitário Total 

Serviço de treinamento de usuários Turma ' 1 
05 

fServiço de apoio operacional e estratégico UST 3.000 
1 

13. Critérios de seleção 
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13.1 Modalidade da Licitação 
13.1.1 Por se tratar de serviço comun1 e como existen1 nu mercado, diversas empresas cap<1zes 
de atender as necessidades da CONTRATANTE, a scieçi'io do fornecedor deve dar-se por meio de 
Pregão Eletrônico co1n Registro de Preços (SRP) por ser conveniente para atendimento a n1ais 

de u1n órgão ou entidade, ou a prugran1as de governo. 
13.2 Tipo da licitação 
13.2.1 A modalídade proposta para a contratação da solução pretendida enquadra-se na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo em vista o preconizado no 
art. 1 º da Lei n" 10.520/2002, bein como nos entendimentos do Tribunal de Contas da União, 
exarados nos Acórdãos 313/2004, 1.114/2006, 1.480/2007 e 1.172/2008. 

14. Justificativa para aplicação do direito de preferência (Lei Estadual nº 17.928/2012 e 
no Decreto Estadual n" 7.466/2011) 
14.l Conforme estabelecido na Lei Estadual nº 17.928/2012 e no Decreto Estadual n" 
7.466/2011, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

15. Qualificação Técnica 
15.1 Declaração informando ser a licitante fabricante ou fornecedora autorizada do software 
cotado; 
15.2 En1 caso do emitente não ser o fabricante do produto, este deverá apresentar carta de 
solidariedade técnica e jurídica com o contrato, assinada pelo Fabricante do produto para 
garantir a continuidade do serviço caso o fornecedor deixe de estar apto à manutenção do 
contrato; 
15.3 Deverá constar ainda nesta declaração, a afirmação de que a licitante possui acesso aos 
códigos fontes do software para viabilização dos serviços de manutenção e afins; 
15.4 A comprovação da qualificação técnica dar-se-á por 1neio de apresentação de atestado(s) ou 
certidão(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, onde comprove que a empresa licitante presta ou prestou serviço de forma satisfatória 
e compatível em características, quantidades e prazos con1 o objeto conforme descrito neste 
Termo de Referência, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
15.4.1 Nome ou razão social, CNPI e endereço completo do emitente: 
15.4.2 Descrição detalhada do escopo dos serviços prestados; 
15.4.3 Nome ou razão social da empresa que prestou o servíço ao emitente; 
15.4.4 Data de emissão do atestado ou da certidão; 
15.1.5 Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, cargo e função que exerce junto à 
e1npresa emitente). 
15.5 No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele 
einitido por en1presa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 
15.6 Serão consideradas como pertencentes ao mes1no grupo empresarial empresas controladas 
ou controladoras da e1npresa proponente, ou que tenh<lm pelo menos uma n1esma pessoa física 
ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular <la empresa emitente e da empresa proponente; 
15.7 A Licitante deverá apresentar ainda, para efeito de habilitação técnica, atestado de 
capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em no1ne do 
Responsável Técnico - RT, de que prestou serviço de forma satisfalória e compatível com o 
objeto licitado devidamente identificado con1 Registro no órgão competente, comprovando a 
experiência do RT em projetos desta natureza; 

FEFA u ----' 
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15.7.1 O RT deverá ainda possuir certificação oficial emitida pelo fabricante do produto, 
certificação PMP do PMl e pelo menos 5 anos de experiência, comprovados por registro em 
carteira de trabalho ou documento equivalente; 
15.8 Todos os atestados de capacidade técnica deverão ser registrados Órgão competente na 
jurisdiç5o de do estado de Goiás, segundo a natureza técnica das atividades desenvolvidas; 
15.9 A CONTRA'fANTE realizará OBRIGATORIAMENTE diligências junto à LICITANTE 
VENDEDORA a fim de garantir a regularidade legal dos documentos apresentados. 

16. Obrigações da CONTRATADA 
16.l Cumprir as disposições deste Termo de Referência, as demais disposições regulamentares 
pertinentes aos bens/serviços adquiridos, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às recon1endações aceitas pela boa técnica e obedecendo rigorosamente às 
instruções e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas~ ABNT; 
16.2 Empregar boa técnica no fornecimento dos bens/serviços com materiais de pri1neira 
qualidade, de acordo com o previsto nas especificações fornecidas; 
16.3 Comunicar, por escrito, eventual atraso, anorrr1alidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos julgados necessários; 
16.4 Atender prontamente a quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, 
inerentes ao objeto deste Termo de Referência; 
16.5 Os materiais a serem fornecidos deverão atender ao princípio da padronização que 
imponha compatibilidade de especificações técnicas de desen1penho, ohservad<1s, quando for o 
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantias oferecidas, conforme o 
disposto no inciso!, do art. 15, da Lei nº 8.666/93. 

17. Obrigações da CONTRATANTE 
17.1 Prestar escl<1recimentos sobre o seu parque tecnológico, seja sobre softvvares ou hardwares 
para suportar o trabalho da CONTRATADA; 
17.2 Per1nitir acesso às suas dependências e ao seu parque tecnológico pelos técnicos 
identificados e autorizados pela CONTRATADA para correta execução dos serviços descritos 
neste termo de referência; 
17.3 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 
17.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 
designado pela autoridade competente da CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei 112 

8.666/93 e art. 51 da Lei estadual 17.928/2012. 

18. Aceites provisórios e definitivos 
18.1 Cada bem/serviço só será aceito após os seus respectivos <1ceites provisório e definitivo; 
18.2 O aceite provisório de cada bem/serviço é de caráter técnico e atesta que os bens fora1n 
fornecidos, para posterior análise da conformidade de qualidade baseada nos critérios de 
aceitação. É realizado pelo responsável para o acompanhamento e fiscalização do contrato da 
solução; 
18.3 já o aceite definitivo tem por finalidade comprovar a adequação dos bens/serviços 
fornecidos conforme os requisitos estabelecidos nos ter1no.s contratuais. É realizado por 
servidor ou conlissão designada pela autoridade competente. 

19. Metodologia de Avaliação da Qualidade e do aceite de produto e serviços e 
penalidades. 
19.1 O nível de aceitação do(s) produto(s)/serviço(s) é definido conforme os parâmetros a 
seguir: 
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1 Item Descri cão Momento da EntrePa 

L !Serviço de treinamento de usuários 

! 

Execução de serviço n1ensal, durante i 

período contratual, com cobertura técnica 
'~obre o perfeito funcionamento da solução 

em como atualizações e correções de 
falhas ··-

1 

6 Serviço de apoio operacional e estratégico 

19.2 Condições Gerais 

o lume por us1· (Unidade de Serviçoo 
Técnicos!, sob demanda 

19.2.1 A entrega/aceitação deverá observar as seguintes condições: 
19.2.1.1 Todos os artefatos e produtos resultantes da execução contratual ser3o objetos de 
verificação e validação por parte da CONTRANTE, antes de sua aceitação; 
19.2.1.2 Os artefatos e produtos entregues serão aceitos pela CONTRANTE, considerando o 
Parecer Técnico de Qualidade emitido pela equipe técnica; 
19.2.1.3 Os prazos de verificação e validação serão definidos durante o planejamento do projeto 
e dos respectivos ciclos; 
19.2.1.4 Cada serviço constante na Ordem de Serviço será analisado em relação aos requisitos de 
qualidade exigidos dos produtos definidos pelo CONTRANTE e apresentados à CONTRATADA; 
19.2.1.5 Orientações em relação aos padrões de codificação, nomenclatura de elementos de 
banco de dados e modelos de produtos serão disponibilizadas para a CONTRATADA no início do 
CONTRATO; 
19.2.1.6 Os produtos serão avaliados segundo os critérios de completude, consistência e forma; 
19.2.1.6.1 Critério de Completude: serão considerados incompletos os serviços entregues sem 
que todos os elementos descritos na Ordem de Serviço estejam presentes; 
19.2.1.6.2 Critério de Consistência: serão considei·ados inconsistentes os serviços entregues com 
nao conformidades que impeçam o uso do artefato, produto ou solução. Serão consideradas não 
conformidades impeditivas as falhas provocadas pela operação da funcionalidade, 
comportamentos que estejam em desacordo com os requisitos estabelecidos ou com as 
especificações do soítware, bem como inadequações na documentação de natureza funcional ou 
de código-fonte mal escrito; 
19.2.1.6.3 Critério de Forma: serão considerados desformatados os serviços entregues com não 
conformidades relacionadas a forma, erros de natureza ortográfica e outras inadequações de 
natureza estética ou o não uso de modelos de documentos definidos pelo CONTRATANTE; 
19.2.1.7 Serviços inconsistentes e íncompletos se1·ao rejeitcidos; 
19.2.1.8 Serviços desformatados serão aceitos com restrições. A aceitação co1n restrições implica 
o compromisso da CONTRATADA en1 solucionar as restrições, sob pena de recebin1ento de 
sanções. 
19.2.2 Critérios de aceitação: 
19.2.2.1 A CONTRATANTE realizará mensalmente a avaliação do nível de atendimento dos 
serviços contratados, calculando o Nl'v!A (Nota Mensal de Avaliação) co1n base na seguinte 
fórmula: 
NMA = 10- (I: de pontos perdidos) 
19.2.2.2 A aferição dos pontos perdidos será realizada a partir da avaliação dos critérios 
dispostos na tabela abaixo: 

Item Critério avaliado Resultado ! 
01 Se o processo de avaliação da qualidade 0,2 ponto perdido na NMA para cadal 

resultar em não-conformidades, a lista de avaliarao insatisfatória. ! 
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1 não-conformidades será encaminhada ~ 1 ' 

1 

ONTRATADA, para providências. Será 
contada uma avaliação insatisfatória para 
ada lista de não-conformidades 

1 encaminhada à CONTRATADA. 

1 

Quando foc identificada ausência de 
profissional da CONTRATADA que venha a ~.5 ponto perdido na NMA, para cada] 

1 

02 k:o1nprometer a qualidade do serviço, o fat~ /avaliação insatisfatória. 
' será devidamente con1unicado a 

ONTRATADA. 
Mensalmente será verificada a. ocorrência dE 
danos ao patrin1ônio da CONTRANTANTE ou 
~eclamacões sobre comportamento1 
, nadequado por parte dos prohs~1ona1s da 0,5 ponto perdido na NMA, para cad 

03 CONTRATADA alocados aos serviços desta !' - . ti f t' · , . _ va 1açao 1nsa s a or1a 
contratação. Sera contada uma avahaçao 

I
' ·matisfatócia paca cada ca>o identificado J li 

notificado à CONTRATADA, para os devido ' 

.~~~~<!e2s2sª"'"'"i"m"e~n,t,ocsc·~~~~~~~~~-c-~~i-~~--~~~~~~~~~·~~~-~ r Quando for identificado o não cumpriment 
1 ~o prazo estipulado pela CONTRATANTE, o 

l
i 04 ato será devidamente notificado ~1 ponto perdido na NMA, para cadci 

ONTRATADA. Será contada uma avaliaçãorvaliação insatisfatória 
1nsatisfatória para cada caso identificado e 

otificado à CONTRATADA. . 

19.2.3 As sanções serão aplicadas baseadas na pontuação adquirida pela contratada no mês 
avaliado. Essa contabilização de pontos será executada seguindo os c1itérios a seguir. 
19.2.4 Nota Mensal de Avaliação 
19.2.4.1 Mensalmente, de acordo con1 a Nota Mensal de Avaliação (NMA) obtida, garantida 
prévia defesa a' CONTRATADA, a CONTRATANTE aplicara' as seguintes penalidades à 
CONTRATADA: 
1g.2.4.1.1 Sempre que a NMA for maior ou igual a 6,0 e menor que 8,0 - a CONTRATADA 
receberá advertência; 
19.2.4.1.2 Sempre que a NMA for menor que 6,0 - a CONTRATADA receberá multa de 0,2So/o 
(zero vírgula por cento) sobre o valor faturado no mês de sua aplicação; 
19.2.4.1.3 Sen1pre que a CONTRATADA acumular duas advertências, receberá n1ulta de 0,So/o 
(meio por cento) ói'obre o valor faturado no mês de suci aplicação. Após a devida quitação, o 
co11tador de advertências será zerado; 
19.2.4.1.4 Quando a CONTRATADA receber seis multas no decorrer de um ano, estará 
caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão; 
19.2.4.1.5 As deduções de valores relativos a multas serão efetuadas na fatura do mês 
subsequente à apuração da NMA que motivou a aplicação da penalidade financeira; 
19.2.4.1.6 Os primeiros noventa dias após a emissão da primeira Ordem de Serviço do contrato 
serão considerados co1no período de adaptação e ajustes sobre os Serviços de iinplantação 
tecnológica e serviços de apoio operacíonal do contrato. Nesse período, a Nota Mensal de 
Avaliação (NMA) será calculada para fins de histórico, porém não incidirão penalidades; 
l g.2.4.1. 7 Em caso de inexecução parcial ou total do objeto contratado, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes penalidades: 

FEEA ____________________ ,g LJ 
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19.2.4.1.7.1 Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, sem e1nbargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE pela inexecução parcial ou 
total do contrato. A aplicação desta multa independe da multa moratória eventualmente 
aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicável cumulativan1ente, conforme art.80, inciso 1 da 
Lei estadual 17.928/12; 
19.2.4-.l.7,2 Suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até OS (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Essa penalidade ta1nbém será aplicada à 
LICITANTE, que convocado dentro do prazo de validade d<1 sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto pactu<1do, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal; 
19.2.4.1.7.3 A n1ulta por inexecução contratual e a suspensão do direito de licitar e de contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas cumulativan1ente, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
19.2.4.1.7.4 A multa aplicada a CONTRATADA poderá ser descontcida dos p<igamentos devidos 
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
19.2.4.1.7.5 As penalidades serão obrigatoria1nente registradas no CADFOR, e, no caso de 
suspens<'lo de licitai~ a LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
n1ultas previstas no Edital e das demais cominações legais; 
19.2.4.1.7.6 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a en1presa 
contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 
junto à CONTRATADA, decorrentes das infrações cometidas; 
1 g.2.4.17.7 Mesmo em caso de rescisi'io, será aplicada a penalidade cabível. 

20. Estimativa de Custos 
20.l Estima-se o custo total da aquisição em R$ 436.990,15 (quatrocentos e trinta e seis mil, 
novecentos e noventa reais e quinze centavos) 

21. Mecanismos formais de comunicação 
21.1 São instrumentos formais de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA: 

• Ordens de Serviço; 
• Plano de Inserção; 
• Termos de Recebiinento; 
• Chamado registrado na Central de Atendimento; 

Ofícios; 
Relatórios e Atas de Reunião; 
Demais Termos previstos no instrumento convocatório. 

21,2 A co1nunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fins de encaminhamento de 
Ordens de Serviço ou outro documento, ocorrerá sen1pre via Preposto, ou seu substituto, 
designado pela CONTRATADA; 
21.3 A con1unicação dos usuários com a Central de Atendimento/Suporte da CONTRATADA 
poderá ser recilizada por meio de abertura de chamado via telefone com registro de protocolo ou 
utilização de sistema informatizado que permit;:i o registro da demanda. 

22. Adequação orçamentária 
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22.1 A presente licitação visa o Registro de Preços dos produtos e serviços descritos neste 
Termo de Referência. Mediante isso, confor1ne legislação vigente, Lei 8.666/1993, Art. 15, inciso 
li, Decreto Estadual n!! 7.437 /2011. 

23. Responsável Técnico Pela Elaboração do Termo de Referência 
Luiz José Pereira de Queiroz 
SCTI - SEGPLAN-GO. 
Ricardo Pereira Borges 
Superintendente Central de Tecnologia da Informação 

ANEXOI-A 
TABELA PARA PROPOSTA DE PREÇOS 

Descrição 
1 

Unidade 1Quantidade1 
Valor 

!Valor Total 
Unitário 

Serviço de treinamento de usuários Turma 05 

!Serviço de apoio operacíonal e estratégico UST 3.000 
1 

! 
_J 

ANEXO 1 - B 
TABELA ÓRGÃOS PARTÍCIPES E QUANTIDADES ESTIMADAS 

!Itens 1 2 3 4j5 6 iíl LICENCIAMlf:l'.f LICENCIAME~ " 1 SERVIÇO D~, SERVICQ DE 
1 O DASOLUçj:t:O TO J?A ,, ~RVIÇO DE ;MANU'TENÇA SERVIÇO DE APÓIO 

, DE VISTORIA'.S E SOLUÇAO ,q_E ,'JMPL:'-NTAÇ i Q;,Sl::JPORTE TREINAMEN OPERACION 
OR RGÃSJS LEVANTAMENT CONSTRUÇ~O AO, 1 ' E - TÕ:bE' ALE -
EM ARTJCJ O DE DADOS EME PUBLit:;AÇAOTECNOLOGIC ~TUALIZAÇA USI:lÁRJ6s ESTRATÉGIC 

PES CAMPQ:-,'f'G_, DE PAIN~IS J!y_ A q\-:- , -- O 
pJ,: - GESTAQ»;")/: ,., TECNOLlGA 

!-IGPNÇÃ LICEf;iÇ~:'"'"'' UNIDADE; 1 SERVtÇ'o" TURMA UST 
-_SERVIDOR SERVIDOR "~-+--"M"'E"'N._,SA=L_L' -----!----

L_l-~~-S_E_S~i ___ · __ ~--·--~--·--~------'j __ s __ ~_3_.o_o_o_i 

ANEXO 1- C 
TABELA LOCAL DE TREINAMENTO DE USUÁRIOS E SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL 

ESTRATÉGICO 

Itens 5 6 

FEEA _________________________ 30 lJ 
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SERVIÇO D l 
SERVIÇO DE APOIO CAL ONDE SERÁ REALIZADO OS SERVIÇOS 
TREINAMEN ÓRGÃOS ~ 

~ -, 

OPERACIO TREINAMENTO DE USUÁRIOS E SERVIÇOS 
TODE E PARTÍCIPES EST~~ÉGIC. DE APOIO OPERACIONAL E ESTRATÉGICO USUÁRIOS 

IM o ; 
1 1 TURMA UST ENDEREÇOS 
1 

1 

Rua SCl nº 299, Parque Santa Cruz, Parque Santa j12 SES 5 3.000 
~ruz- cep 774.860-270, GOlÂNl..\-GOIÁS. 

i 
'lübs: Cada Turma será composta por até 10 pessoas, conforme item 4.3.2 do Termo de1 

Referência, conforme tabela acima temos a quantidade total estimada de 05 turmas ou 
ise a sera realizado o treinamento ara 50 essoas. 

ANEXOI-D 
TABELA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

1 Item [ Descrição Qtde. U "d d 1 Valor ! Valor Total 
' ni ª e 1 Unitário (R$) 1 Estimado (R$) 

i 05 Serviço de treinamento de ' 
' usuárioó.· 05 Turn1a 4.058,03 i 20.290,15 

' ' ~ 

Serviço de apoio 
06 1 3000 UST 138,90 416.700,00 operacional e estratée:ico i 

~---
VALOR TOTAL (R$) 436.990,15 

FEEA 
-----;;::=ccc:=~--;c-c-cc--c~~~-----JI 

Rua SC l, n" 299, Parque Sant<l Cruz, Goiâniíl/GO. 
Fone/Fax; (62) ~{201-38-10 

LJ 
r 

/ 



ESTADO DE GOIÁS 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

DUEOF- DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA --,' --

!4. Oala de EmiSsão 
' 

j5: i.iõiãÇ"ao'Cõ;;ijiiiõía-,;;;· ....... •· --··---·- --16. 11Põdã" NE ·r-ii"do oo~;,;;,anto - -- ---- • -- [ B_ T•po do Grlidito i g SaldoAniénor 

13-EST.[00007 jl-ORC. 1*******2.693.158,1_3_. i20/02/2017 2017.2850.032 
' 
1

,

2

,.

0

.,
1
"
7
· ]11. rgão ]12. Unid. :13 Glassifü;ação Funciotlal 

, J_[J_ j5_~_,10 128 1027 2 .126 

14. Grupo 5. Na!ure~a i1$_ Fonte :17. Valor 

03 3.3.90.39.86 !100 i1**********18.204,82: 

j18 Tllu1ar do Crêoito Urça.,,entano 19. N' do Processo j20 Parcela 21. Salóo Atual 

201600010027s12 io1111i*******2.674. 953, 31 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 
j23.GPFouCNPJ 

!10.682.187/0001-04 
[22 S.neficiario ou Racolhador 

!INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA - EPP 
24- Endere<;<> 1zs. Município 2õ. UF 

~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * *.~ _*_:_~-~ -~--~ .. ~:___ ** * * ~ ~-~-~--~-~:-~-~--~ ~-~-=-~-1 ~ ... ~-~-~:___ *.~ ... * * ~-~-~ .. : .. ~-~ ~-~ * *.: ... ~ ~ ~ ~- ~-~-
HfF-<')RiCóDAOPERACAó ____ --- -- ----- -~---·--------

&; J28.Espacificação l 29.C6digo ~Urnd-T3t.Qtúa. 132.Unilãrio , 33.Tol.U 

!Foi:-malidade: Contratos 
' !Subunidade Orçamentária: SES 
'FES/ TESOURO ESTADUAL/ PDF 2016285002081/ PPT 281 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO DE INF 
ORMAÇÕES E PAINÉIS ESTRAT. PARA O MONIT. DE INDICADORES PRIORITÁRIOS DA SALA, 

DE SITUAÇÃO, POR MEIO DA ARP Nº 004/2016-SEGPLAN FLS. 70/74, PROCESSO 201500• 
005006878, CUJA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS É PARTÍCIPE. 

DOCUMENTAÇÃO: REQUIS. DE DESPESA FL. 02, CONTRATO Nº 121/2016-SES/GO E TERMO 
1 DE REFERÊNCIA FLS. 104/133, DESPACHO OUTORGA Nº 0191/2017-ADSET/SES FLS. 18 
h/189, CERTIDÕES 81/85, ANEXO II FL. 191 . 
• 
i. 
DEMONST. DE AQUISIÇÃO FL. 03: 

J~M ARP: 05 

' .. 
jCÓDIGO: 72962 
ice-~~~=~=--------------~~~-~~~~~~---·-···--·--·· 
134 Agente Firumreirol Agência Débito 35. Cód.Ag_ Finano.IAgéncia Débito j 36. Conta oebilo 

!**************************************** ********** !0000000000 
~~~~=~~----------------+~~~~~~~--+ 
: 37.Ag"'1te Fmanceirol Agência Crédito 38. Cód. Ag. FiMncJAgência Crédito ; 39. Conta Crérli!o 

!**************************************** ********** ioooooooooo 
----. ____ __L ____ ·---~------,_ __ 

::Q_É~IToJ:·:·:****~ i*******ºL~--:J'"'"- -
-
· ____ 1*******0 !1*******º 1 
CRÉDITO_ ___:::__J_ 

i 43 Total dos Desconto' 

]***************O, 00 
!-44 Valor L;quldo-------~·-··-·- ................. --- -- ---

: * * * * * * * * * * 18. 204, 82 ___ _;_ 
1 ~5 Valor L1q<Jldo do Documenlo. põ;:-Ex1eMo ----- --~ - ·------

1 de Z O l t O mil, duzentos e quatro reais e oitenta e dois centavos 
'**************************************************************************** 
I __ *__*__! -~.!:_-i;._:i:_!!__~±_!:__:*_!"_ * * "':__!!____!~ * * *--* *--* * ~~!.!_"!_:i:_ * * !.__!_ * * * -:...?' .. !..::_"!: !'_ _ _:*___!"_ * * * * !!___~"'!:__!' * * *. *--!-*- * * * * * * * * * * * * * * 
!4ô Visto do Chefe -pe. Vis:o do Ordenador/Executor da Despesa j50. Qu•laçiio.'Recibo ------ --·-··· ..... - - - -- - - ---·-

' ' ' ! i 1 

' LUCAS PAULA DA SILVA j LEONARDO MOURA VILELA 1 

SUPERINT. GEST. PLAN. FIN. SECRETÁRIO j 

~-·- --- . PROCESSO EM ' 
VISADO ·--· OILIG~NCIA 1 

SUSTADO 
-- SUJEITO A REGISTRO 
- NO TRIB. DE CONTAS __ j 



,&& 
'U' jé)&G,··· 

"---"-' 

ESTADO DE GOIÁS 
-· .-- _ .. SERVIÇO PÚBLICO_ ESTADUAL . 

DUEOF - DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

4. Data d.e Emissão 

20/02/2017 2017.2850.032 

"'""!6. Tip{,da-r:iE- j? Nõdo Doc~,,,-.;;,,.;·-

13-ES T. 00007 

J

- - .. . 
3.FolMa 

2/3 

'! 8. "!ipo do Crédito : 9 Saldo Anterior 

1-0RC. 1*******2.693.158,13 

10. Exerc. !11. Ó'!)ão '12. Unfd. !13- Classilicaçiio Funcional 14. Grupo 5. Nalureza j16. Fonte !17. Valor ; 

10 128 1027 2.126 03 3.3.90.39.86 ilOO 1**********18.204,82: 2017 p8 150 
-- _J ... """ '"'' - - -'-- - -- --· 

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 

.. · ... ·---- -- - --- - 19.r::i" do PmcessÕ----·- -----:iQP-ãr~i 21. Saldo Atual 

201600010027812 !01111!*******2.674. 953, 31' 
B ~t"'ª' ~o C<éarui !J"'1'men1ar"' 

;22 ElBneficiário otJ Re,oolhe<lor '23.CPFouCNPJ 

jINTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA - EPP !10.682.187/0001-04 
124_ Endereço 125. Munjcfpio 26. UF 

!**********************************************!************************ ** 
b~·R-iCõOAOPE-RAÇAõ ________ .......... ------ - ................ ----------·- -- --- ______ __l __ - ..... _______ - - - --- -------:--..::_:_____·_ .... _ ... -=-~~~-
ti~ 1: za-:-Esµe-cifi<:ação 1 29. Código 130. Unid. í31. Olde. 1 32. Unitário ; 33'. Tot3I 

' ; . 
!DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE TREINAMENTO OE USUÁRIOS 
! 

[QUANTIDADE: 05 

i . 
IVALOR UNITÁRIO: R$ 4.058,03 

VALOR TOTAL: R$ 20.290,15 

VALOR TOTAL EMPENHADO ..... ...... R$ 18.204,82 

!PERÍODO EMPENHADO: 08/02/2017 A 31/12/2017 

!VIGÊNCIA DO CONTRATO (12 MESES): 08/02/2017 A 07/02/2018 

' . 
: e·---;: O EMPENHO DEVE SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM A CÓPIA DO CONTRATO, NOS QUA 
jI2> CONSTAM AS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 

'. 
e-------------------------------------~----
i 34. Agente Financeiro/ Agência DáOilo 35_ Cód Ag_ FinancJAgéncia Débito ; 36_ Conta Débito 

'ºººººººººº !**************************************** ********** 
ci3o,c,_-c,,c,1c"'-"-~c;ro-,=,c,,c00c1,c0c"'c. c1w---------------------+c0c,c0c00c,c,c.cFm=•c"'º'"'=""='="c0c"c""c"-_,1 39_c~aCr~d-;la 
i**************************************** ********** !0000000000 

40... jj*******O i*******O 
1

. ---_ -y42 ~-~-------:':"\''°":=~c;00;c~C,:oroo;•':º•*_*_*_*_*_*~-,-0-0-
DÉBITO_ ------'--------~----

l~- u =~~ÉDITO.~******* ~t_~:: ***O_! __________ _J________________ r-~
4

_:_:_·~_'_:-u:~_-*_-·--~-~~~i~~3~~~~-,-~.-~~-' 
145. Valar Liquido do Docurnenlo pGr E<lensG 

!dezoito mil, duzentos e quatro reais e oitenta e dois centavos 
!****************************************************************************: 
'****************************************************************************: 

LUCAS PAULA DA SILVA 
SUPERINT.GEST.PLAN.FIN. 

147. An~iise do Tribun~I 

' VISADO 

-SUSTADO 

· PROCESSO EM 
DILIGENCIA 

SUJEITO A REGISTRO 
- NO TRIB. DE CONTAS 

i '9. Análise CGE 

! 

J __ _ 



• . . 
ESTADO DE GOIÁS 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
DUEOF - DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

li:T,p-;, -12.D~~u-,;;a-;.to - - -

l_D_~J~?-~-~ de E~~=-~-~-~----·--
. .. ... . [' '"'~ 

3/3 
------- -- . --

;4. Da1adeEmissào 'i5:"Liô~COmpacta<ia- ----·--

i 20/02/ 2017 2017.2850.032 
·-r~:~d~~ .[~~~~~~~~io· .. ···--------- .... ----- --1~ ~~~~~'tºI ~~!::":': *2. 693. isa, 13_, 

;10. Exerc. 1~1- órgão 112_ Unid i13. Classificação FunciOflal 14. Grupo 15. Natureza 1t6. Fonte i17. Valor 

i201?_rs isa '10 12s io27 2.126 03 3.3.90.39.86 !100 i**********ls.204,s2: 
f; s · i-;1-Ü1ar Õo C.-.!ollo-üiçã~e.\1arlO · " ·-·- • -------------- - · - -- - iil: Wdo PffiC'eSSo ______ !W.~ela i 21. Saldo Atual 

IFUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 2016000100278121011111*******2.674. 953, 31 

!22. Beneficiilrio ou Racoltledor 

' jINTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA - EPP 

'123. CPF ou CNPJ 

,10.682.187/0001-04 
:24. Endereço !25 Munidpio 

;**********************************************'************************ 
i .. " "'----------------- ----- """"""""' """"' ! ----- ___________ ., __ --------·---

26. UF 

** 
H'v="")ffic00ÃOPE~õ --------==-~ -------------
121 ,;j28.Especmcação - ! 29.Códtgo 3o.Unid.j31.Qtde. 132.UnitáriO _ 33.Tolal 

IMTR-354 
; . 
!Pare Mês/Ano Valor Parcela 

01 02/2017 ****************l.296,32 
03 04/2017 ****************l.690185 
05 06/2017 ****************l.690,85 
07 08/2017 ****************l.690,85 
09 10/2017 ****************l.690,85 
11 12/2017 ****************l.690,85 

Pare 
02 
04 
06 
08 
10 

Mês/Ano 
03/2017 
05/2017 
07/2017 
09/2017 
11/2017 

Valor Parcela 
****************1.690,85' 
****************1.690,85' 
****************1.690,85 
****************1.690,851 
****************1.690,85 

Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via internet 
em www.vaptvupt.goias.gov.br e clique em 'Consulta Pagamento de Credores'. 

** 
** 
** 
** 
** 
** 
** 

! 34_ Agenle Financeiro 1 Agêr>e"3 Débito 35. COd. Ag_ Financ.IAg<lncia Déb~o l 36. Conta D;,b;i;:;-·-·-----~ --

f.c*-*_*_*~*-*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_'_. _*_*_*_* ____ J-.*-*_*_*_*_*_*_*_*_* ___ ~r __ O _? _? _~-~~º? .. ? .. ? 
37. Agenta Fi,..nceko 1 Agên<:'1l Crédito 38. Cód.Ag. Finam:./Agênc;,, Créifüo 139. Conta Cn!d~Q 

'**************************************** ********** 10000000000 

t~~. " 1 * ******O i* * * * * **O L---~,-,.,.,,.,--L--------1 :::a~: ~e:=:I:• * .-~::-:-; ... :-~·; 

1~~i ~i:::::Q '* * * * * * *_0_1_*_*_*_*_~-=-=··~~-' -- ·----~~----.----·--- _______ 1:_ .. _~_~o-~L_:_,*_'°: :_*_ .. ··~----~-~·_._;_ .. º_--~--,-8-2_J 
1

45. Valor liquioo do Dncumento nor Exlenso 

,dezoito mil, duzentos e quatro reais e oitenta e dois centavos 
' !****************************************************************************' 
:**************************************************************************** !'46-:- Visto do Chefe -----.. --- -------------·146_ V'5~Ô do Orde~ador/E"ecutor da De5i)es7 _________ ]5õ:"Õu~aÇàÕ!Recib0 _____ ,, ___ ." ------- ---: 

i ! 
LUCAS PAULA DA SILVA j LEONARDO MOURA VILELA 

SUPERINT. GEST. PLAN. FIN. j SECRETÁRIO 
j47_ An<ilise do Tribunal 

·--VISADO 

SUSTADO 

l 49. Análise CGE 

! PROCESSO EM 
DILIGt:NCIA 

-- SUJEITO A REGISTR0---·~1i_ .. -- NO TRIB. OE CONTAS 
" .. ,,,, _______ _ 
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.. . ---

ESTADO DE GOIÁS 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL _ 

DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
-- ., __ 

~
rpo ~2-:0;;-;l!-;~~I~-------------------

3 Nota de Empenho 
- ------------ ---------------·- - ----- -- -

---,3-Folha -

. 1/3 J 
- is_ Tipo do Crédito i 9. Saido Anterior 

11-0RC. !*******2.829.063,46: 
i10. Exerc. 111. Órgão :12. Unid. ;13_ Classiiicação Funcional 14. Grupo 5. Natutela 

12011128 :,so ,10 572 1027 2 .127 03 3.3.90.39.16 
!16. Fonte j17. Valer 

!*********373.872,50 '100 
' 1 lia f<tu·,;;, do -C..édno ü~.inia~O ' 

j FUNDO ESTADUAL DE 
122 Benefoci<irio ou Recolhedof 

j INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA - EPP 
!24. Endereço 

;********************************************** 
~1~R!CODÃ-OPERA-AO- -- -- ------- --- ---------------

' 
•21. Saldo Aluai 

:*******2.455.190,96. 
i23. CPFouCNPJ 
' 
!10.682.187/0001-04 

25_ Munocípio 26.UF 

************************!** 
--- --- -------- - - - -- j 

i2. ~28. Espeoilioação 1 29_ Código 30. Umd. 31. Otde. 32. Unitâ;;;;-------,-33. Tola-, --------- ------

j Formalidade: Contratos 

1

1 Subunidade Orçamentária: SES 
FES/ TESOURO ESTADUAL/ PDF 2016285002081/ PPT 281 

iOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO DE INF• 
ioRMAÇÕES E PAINÉIS ESTRAT. PARA O MONIT. DE INDICADORES PRIORITÁRIOS DA SALA, 
i DE SITUAÇÃO, POR MEIO DA ARP Nº 004/2016-SEGPLAN FLS.70/74, PROCESSO 201500• 
iDD5006878, CUJA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS É PARTÍCIPE. 
! 

iDOCUMENTAÇÃO: REQUIS. DE DESPESA FL. 02, CONTRATO Nº 121/2016-SES/GO E TERMO. 
1 DE REFERÊNCIA FLS. 104/133, DESPACHO OUTORGA Nº 0191/2017-ADSET/SES FLS. 18' 
17/189, CERTIDÕES 81/85, ANEXO II FL. 191-
! 
' -
joEMONST. DE AQUISIÇÃO FL. 03: 
i 
! -

Í~M ARP: 06 
! -

JcóDIGO: 72963 
Cp~.=,,,=.=,,.=,=,,=.,=oo=•ro=,cc,,=.=,,=,=,.=·=i10C--------------------~~,,=,=.=.=.,-.-Fin-.,-,_,-,,,.-,-ci~·o= .. =i10C---r.i 3=•-=cont• o-.. -ilo-----·- ----­
! 
!**************************************** !0000000000 
C!3~•'-•o~•;;,,,~,c;;,~.,~oo=iro=•'-•o~o~"'~''º'"~·ofü;ro;--------------------f-;;,,=c=o=o=oo=-~Fin=.,=,="=oo=,.=••'°C=•o=0<=•--j·3g_-êo_n_laCréctito 
!**************************************** ! 

********** 

********** 10000000000 
40_ i ---;i:=-·1--------,,,.,,_-,,,c,c,,c-, -~---- 'l 43. To!al Uos Descontos ------

! *******O *******º 1 1***************0, 00. 
--º-.É.!UTO ! 1 ! . 

i Ai. - i***:··~**;F~~-~-=-~*0 1 1:::o~L:u::~-*-~_7_3 __ 8-7-;·~-5-D-' 
,__ __CREDITO ' , _ _J 

1 l ~5. \laklr Liqutoo do Documento por Exlenw 

' !trezentos e setenta e três mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquent· 

la centavos 
.~_"!'___ * * * *..!:"!< * * * "!:.."!:... * * * ~~ * *?: ?:__'!____!__->_: * ! * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' 
146 \~sto do Chefe 148. Vis~o do OrtlenadO;/E;;;eculo-rdilDe.ipesã ·--- -- 1·su Oui!açãÕiRêcibO _____ -------- ---------, 

' ' 
i' LUCAS PAULA DA SILVA ! LEONARDO MOURA VILELA 1 

1 SUPERINT -GEST -PLAN - FIN - SECRETÁRIO . 
!47.Am\lise do Tribunal 1· 4g_Anlilise CGE 

--- PROCESSO EM 
- -- DILIGi;:NCIA 1 

---· --------

VISADO 

l
i 

---·SUJEITO A REGISTRO 
.,SUSTADO --- NO TRIB. DE CONTAS 

... ______ ·---- ''""'----- .... .. ...L 



rlL 
'1.1 

~-

ESTADO DE GOIÁS 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

-,~-

• I''"; / ;_ 

116. Fonle i17. Valor ---1 

jlOO 1*********373.872,50 i 
10 Exer<: :11 rgao •12 Umd 113.Cla.,.ifrcaçãoFunoional 

!2017 Z8 '50 110 572 1027 2.127 
14. Grupo 15. Natureza 

03 3.3.90.39.16 
L_ ______ ! _____ ----~----' --- -- - --- ------~ _________ ,,_ 

l
1

~~~,~~rn;o;;;~~~L DE SAUDE- FES 
19_ Nº do Processo 

' ' ' !20. P'i"rêela- ! 21. Saldo Atual 

201600010027812101/11i*******2.455 .190, 96: 
123 CPF ou CNPJ 

1

22_ 8enofioiãrio ou R!>COlhedar 

IINTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA - EPP :10.682.187/0001-04 
24. Endereço 25_ Municipi<l 26.UF 

!********************************************** ************************ ** 
~"'~'\RK:-6 bAOPEffiAÇA'õ .... -.. ~=.:::~:~·=·=-=·=··· ..................... ····-·--· --.. ·--·-·-··· -- ------ --- --- -- ---------
:2i. ..,~28. E;pecifioação 1 29. Cod1go l 30_ Unid_ l 31_ Qlde_ 1 32. Umtário ! 33. Tolal 

! • 

!DESCRIÇÃO: 
' 
!QUANTIDADE: 

SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL E ESTRATÉGICO 

' i. 
3000 

!VALOR UNITÁRIO: R$ 138,90 

' 1. 
!VALOR TOTAL: R$ 416,700,00 
1 
i. 
' 

!VALOR TOTAL EMPENHADO ..... . 
i. 
PERÍODO EMPENHADO: 08/02/2017 A 31/12/2017 

. ..... R$ 373.872,50 

VIGÊNCIA DO CONTRATO (12 MESES): 08/02/2017 A 07 /02/2018 

(,---._): O EMPENHO DEVE SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM A CÓPIA DO CONTRATO, NOS QUA: 
1IS CONSTAM AS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 
i ' . 
j :M Agente Ftnancefr<> /Agência Débito 35. Cód_ Ag. Fiilanc.IAgãncia oé-b-ilo ___ I 36. Conta Débil~---- - -

!**************************************** ********** ioooooooooo !---------------------------------+-----------!------ --·· ,,, _____ ----
137_ Agente Financeiro 1 Agêru;;,, Crédi!o 38. Cod. Ag. FinancJAgência Crédito 

1
39. Conl!l Crédi!o 

! **************** * * * * ***** ******** ** * * * * * ********** 1 ºººººººº~~--
! 40 1 

1 42--: Noia 143. Total~os Desconlos 

, , • Dª1!TSL+*-* _*_*_*~ : ?_j* * * * * * * º-f :;,:;,~,:,:• *_*_ * ="-~ **~, o_o_ 
i*******O j*******O 1 !*********373. 872, 50 

: CRÊDITO : _ ---~-- L_ ____ ------~'-
145-:-va10' Uquido õo Docllmenl.;·por E'ter>"oo ---- --

; t re zen tO S e setenta e três mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquent 
:a centavos 
!**************************************************************************** r ;j{;"'ifiS!o "dõ c-tWre--- -- --·- ... -·-- i 48. Vi"Sto do Ordermdô!iE-,;a~Ulor da oeSµe!:r>""" --- -- -:!fo. CiUitaçfiÕ/Recibo--·- -- -----· '" -- --··· 

LUCAS PAULA DA SILVA 
SUPERINT.GEST.PLAN.FIN. 

'l"'"""d::;~~~ SUSTADO 

' 

-- - PROCESSO EM 
-- DILIGf:NGIA 

SUJEITO A REGISTRO 
-·-·-- NO TRIB. OE CONTAS 

LEONARDO MOURA VILELA 
SECRETÁRIO 

MI An~lise CGE 

1 

- ------' 
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~ 

ESTADO DE GOIÂS 
SERVIÇO PÚBLlCO ESTADUAL 

DUEOF - DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

1.lí?O 2.Documen!o 3 Folha ; 

1

----·· 1· ---- -
03 Nota de Empenho 

---------J- - -' 
3/3 ' 

----- . ------------- - - --· -- --- - -- ---- ' 
4. Dal<l de Emissão [ 5.- ô'oi3Çii0-GõmPãoiadâ ·• .. _ -·-- --- i 6. ·-np,,-d&-NE - f7-'i; d~-o~~;,;;-,,--;;~-.. ·-······ .. -­

i 3 - E S T .!00004 
-i S. T<po do Cródi!o ~ g_ Saldo Anterior 

20/02/2017l2017. 2850. l 37 
1 ' 

il-ORC. !*******2.829.063,46' 
!13. Claostfteação Funcional 

1
10. Exerc. j11. Órgão j12. Unid. 

12017p8 j50 
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'10 572 1027 2 .127 
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03 3. 3. 90. 39 .16 .100 

201600010027812101111i*******2.455 .190, 96' ' j FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 
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;INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA - EPP 
)23. CPFouCNPJ 

!10.682.187/0001-04 
• 

24. Endsreç;i 25. Muni<Ofp10 26. UF 

i**********************************************I************************ ** 
~·i·~R1COoÃ"óP'ERACAõ- ___ ................ _______ ............ ·--------... ·--- ______ ................... ------ -- ............. --------- ........ - ---- --- ___ .................... - --- -
[2: ,[ZaEspecifocaçào :' 2g_ Código 130. UnitL j31: Qtde. 1 32. Urnllirio . 33. Total -----

i MTR- 354 

Pare Mês/Ano 
01 02/2017 
03 04/2017 
05 06/2017 
07 08/2017 
09 10/2017 

Valor Parcela 
***************26.622,50 
***************34.725,00 
***************34.725,00 
***************34.725,00 
***************34.725,00 

11 12/2017 ***************34.725,00 

Pare 
02 
04 
06 
08 
10 

Mês/Ano Valor Parcela 
03/2017 ***************34.725,00, 
05/2017 ***************34.725,00 
07/2017 ***************34.725,oo: 
09/2017 ***************34.725,oo: 
11/2017 ***************34.725,00; 

Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via internet 
em www.vaptvupt.goias.gov.br e clique em 'Consulta Pagamento de Credores'. 
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[45. Valar L'quldodo-Documenlo por Ex!enso -~- - -------------~ ------------------" 

!trezentos e setenta e três mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquent, 
ia centavos 
:****************************************************************************' !4K-V,S1ô"dO-Ctieie- ------ ............ _. 148. V•sto Ofõ-õ;;j;nadõiiExeêLliüi<i:i Dasp~s,;-----------

1
so. Qu;ia~OIRec1hD _______ ----------- -·--· .,.~.; 

LUCAS PAULA DA SILVA ! LEONARDO MOURA VILELA 
SUPERINT.GEST.PLAN.FIN. 

i47.An3lu;e do Trobunal 

i VISADO 

=suSTADO 

---- PROCESSO EM 
-- -- DILIGENCIA 

SUJEITO A REGISTRO 
- NO TR[B. OE CONTAS 

SECRETÁRIO 
. ~S.An<i~•e CGE 

j_ 



' 

DEMONSTRATIVO DE AQUISIÇÃO 

EMPRESA VENCEDORA 

INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES L TOA- EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

5 Serviços de Treinamento de usuários 

6 Serviço de Apoio Operacional e Estratégico 

1 -VIGÊNCIA DO CONTRATO 

INTELIT 

PROCESSO ARP nº 
201500005006878 

CNPJ N°. 

10.682.187!0001-04 

LOTE ÚNICO 

coo 
UNIDADE 

COMPRASNET 

72962 Turma 

72963 UST 

AQUISIÇÃO ATRAVÉS DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2016, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2016 {SRP) da 

Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento. 

ENDEREÇO 

SCRS 514- BL e-entrada 49, sobreloja -Asa Sul- Brasilia - Df 
- Telefone: (61} 3327-3777 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

5 R$4.058,03 R$ 20.290,1 

3000 R$138,90 R$ 416.700,0 

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO R$436.990,1~ 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da outorga do instrumento contratual, e ficará disponível para atender a necessidade da Secretaria de 
Estado da Saúde de Goiás. 

2- DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

CLÁUSULA OITAVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Parágrafo Único -A forma de recebimento do objeto será ajustada entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, em ocasião da contratação. 

Assinatura: 

Luiselenqi(una Esmeralda 

Gerente de Tecnologia da Informação 

Página 1 

Elizangela>A?ret; Vasconcelos de Andrade 

Gerente de Apoio Logístico e Administração de Estoques 
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